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AVISO DE DISPENSA DE LICITAGAO N° 015/2026-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Torna-se publico que o Municipio de Jaragua do Sul/SC, por intermédio do Fundo Municipal de
Saude - FMS, realizara procedimento de Dispensa de Licitagdo na forma eletrénica, com critério
de julgamento menor preco global, nos termos do artigo 75, inciso |, da Lei Federal n°
14.133/2021, do Decreto Municipal n® 19.330/2025, e demais legislagdes aplicaveis.

DIA/HORARIO:

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

INiCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 07/05/2026 — Horas 08:00:00
TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 12/05/2026 — Horas 08:00:00
INiCIO DA SESSAO PUBLICA: 12/05/2026 — Horas 08:15:00

TERMINO DA SESSAO PUBLICA: 12/05/2026 — Horas 11:00:00
REFERENCIA DE TEMPO: Sera observado o horario de Brasilia.

SISTEMA: PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITERIO DE JULGAMENTO: menor preco global

1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA

A presente contratacdo tem por objeto a Contratacdo de empresa especializada para a execugéo
de servicos de engenharia de substituicido de calhas e instalacao de descidas de aguas pluviais
na cobertura da Unidade Basica de Saude Centro — Aroldo Schulz, localizada na Rua Jorge Czer-
niewicz, esquina com a Rua 88 — Henrique Marquardt, n® 800, no Municipio de Jaragua do Sul/
SC, incluindo o fornecimento de materiais, mao de obra, equipamentos e demais insumos neces-
sarios. A contratacdo ocorrera nos termos das tabelas abaixo e em conformidade com as condi-
¢des e exigéncias estabelecidas neste instrumento, bem como com as especificagbes constantes
no Termo de Referéncia — Anexo Il.

1.2. A contratacao sera realizada em por lote, conforme tabela abaixo e valores maximos indica-
dos:

Item| Cédigo e . . Valor maxi{Valor maxi-
Betha Especificagao do objeto Unid. |Quant. mo unitario | mo total
1 Contratacao de empresal Sv 1 R$ 37.027,91 |R$ 37.027,91
especializada para execucao de|
servigos de engenharia

destinados a substituicdo de
calhas e implantacao de descidas
de aguas pluviais na cobertura da
edificacao, incluindo (o
fornecimento de materiais, mao,
de obra, equipamentos e demais
insumos necessarios, conforme
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especificacbes técnicas €
condicoes  estabelecidas no
instrumento convocatério

TOTAL R$ 37.027,91

O critério de julgamento adotado serd o menor preco global, observadas as exigéncias contidas
neste Aviso de Contratagdo Direta e em seus Anexos, especialmente no que se refere as
especificagdes técnicas do objeto.

VALOR TOTAL MAXIMO DA CONTRATAGAO: R$ 37.027,91 (trinta e sete mil e vinte e sete re-
ais e noventa e um centavos)

A presente contratagdo sera processada com fundamento no art. 75, inciso | e §3° da Lei Federal
n°® 14.133/2021, e art. 58, inciso Il do Decreto Municipal n°® 19.330/2025, e suas alteragdes.

ODIR JUNIOR ALMEIDA GOULART

@ serPrO

Odir Junior Almeida Goulart
Agente de Contratagao
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AVISO DE CONTRATAQAO DIRETA N° 015/2026-FMS
Processo Administrativo n° 0206010000.000139/2026-10

Torna-se publico que o Municipio de Jaragua do Sul/SC, por intermédio do Fundo Munici-
pal de Saude, realizara procedimento de Dispensa Eletronica, com critério de julgamento
menor preco global, nos termos do artigo 75, inciso |, da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de
2021, da Instrucdo Normativa Seges/ME n° 67, de 2021, e demais normas aplicaveis.

Data da sesséao: 12 de maio de 2026.

Recebimento de propostas: As propostas para esta dispensa poderao ser enviadas
até as 08h do dia 12 de maio de 2026, exclusivamente por meio eletrénico, para os
enderecos id11360@jaraguadosul.sc.gov.br e id11329@jaraguadosul.sc.gov.br.
Critério de Julgamento: menor preco global

Regime de Execuc¢ao: Entrega integral

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA

1.1. A presente contratagdo tem por objeto a Contratagdo de empresa especializada para a
execucgao de servigcos de engenharia de substituicdo de calhas e instalacdo de descidas de aguas
pluviais na cobertura da Unidade Basica de Saude Centro — Aroldo Schulz, localizada na Rua
Jorge Czerniewicz, esquina com a Rua 88 — Henrique Marquardt, n° 800, no Municipio de Jaragua
do Sul/SC, incluindo o fornecimento de materiais, mao de obra, equipamentos e demais insumos
necessarios. A contratagao ocorrera nos termos das tabelas abaixo e em conformidade com as
condicbes e exigéncias estabelecidas neste instrumento, bem como com as especificacdes
constantes no Termo de Referéncia — Anexo Il.

1.2. A contratagao sera realizada em lote Unico, conforme tabela abaixo e valores maxi-
mos indicados:

Item DESCRIGAO/ QUANT. UNIDADE VALOR VALOR TOTAL
ESPECIFICAGAO DE MEDIDA UNITARIO
Contratagdo de empresa especia- 01 Servigo R$ 37.027,91 R$ 37.027,91
1 lizada para execugao de servigos

de engenharia destinados a subs-
tituicdo de calhas e implantagao
de descidas de aguas pluviais na
cobertura da edificagao, incluindo
o fornecimento de materiais, mao
de obra, equipamentos e demais
insumos necessarios, conforme
especificagdes técnicas e condi-
¢oes estabelecidas no instrumen-
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| to convocatorio. | |

VALOR TOTAL MAXIMO DA CONTRATAGAO R$ 37.027,91

1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor preco, observadas as exigéncias con-
tidas neste Aviso de Contratagao Direta e seus Anexos quanto as especificagdes do obje-
to.

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA.

2.1. A participagao nesta dispensa dar-se-a por meio de comunicagao eletrénica (e-mail)
ou de oficios encaminhados diretamente as empresas que fornegcam o objeto a ser contra-
tado, em conformidade com o §2° do art. 48 do Decreto Municipal n°®19.330/2025.

2.1.1. Justifica-se a inviabilidade de utilizacdo da plataforma eletrénica prevista no caput
do art.48 do mesmo Decreto, em razao de limitagdes técnicas da ferramenta atualmente
adotada pelo Municipio, que a impedem de atender aos requisitos estabelecidos no § 7°
do referido dispositivo.

2.1.2. Este edital sera publicado no Diario Oficial dos Municipios de Santa Catarina e no
site oficial da Prefeitura.

2.1.3. O fornecedor € o responsavel por qualquer transacéo efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletronica, ndo cabendo ao provedor do Siste-
ma ou ao orgao entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais da-
nos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros nao autorizados.

2.2. Nao poderéo participar desta dispensa de licitagao os fornecedores:

2.2.1. que nao atendam as condigdes deste Aviso de Contratagdo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que nao tenham representacao legal no Brasil com poderes expressos
para receber citacdo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedagdes:

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridi-
ca, quando a contratagao versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele rela-
cionados;

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracao do projeto basi-
co ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratacéo versar sobre obra, ser-
vigos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagao, impossibilitada de
contratar em decorréncia de sancao que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico
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que desempenhe funcgao na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestéo do contrato, ou
que deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infan-
til, por submissao de trabalhadores a condi¢ées analogas as de escravo ou por contrata-
¢ao de adolescentes nos casos vedados pela legislacao trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econdmico;

2.2.3.2. O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substitui-
¢ao a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sangao a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilizag&do fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;
2.2.4. organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa con-
dicado (Acérdao n° 746/2014-TCU-Plenario); e

2.3. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrénica ou da execu-
¢ao do contrato agente publico do érgéo ou entidade contratante, devendo ser observa-
das as situagbes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o
exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a matéria, confor-
me § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

3. DO PROCEDIMENTO

3.1. Os eventuais interessados deverdo encaminhar suas propostas para o endereco ele-
trénico id11360@jaraguadosul.sc.gov.br e id11329@jaraguadosul.sc.gov.br no prazo su-
pracitado, as quais observarao o disposto a seguir:

a) conter o nome do proponente, enderecgo, identificagao (individual ou social), o n°® do
CNPJ e da Inscricao Estadual, numero de telefone, fax e e-mail;

b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal,
podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;

C) nos precos propostos deverao estar incluidos todos os custos diretos e indiretos neces-
sarios a perfeita execugcado do objeto, composigdo do BDI, entregas, encargos sociais e
inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mao de obra especia-
lizada ou néo, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos
da Legislagéo Tributaria, Social, Trabalhista e Previdenciaria, da infortunistica do trabalho
e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispéndios resultan-
tes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim,
tudo o que for necessario para a execugao total e completa do objeto desta licitagéo;

d) o prazo de validade da proposta de pregcos que n&o podera ser inferior a 90 (noventa)
dias, contados da abertura do prazo para envio;
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e) conter valor unitario e valor total com a quantidade estimada;

f) conter discriminados em moeda corrente nacional os pregos dos itens limitados a 02
(duas) casas decimais para os centavos; e

g) especificagdo completa do produto/servigo oferecido e com informagdes técnicas que
possibilitem a sua completa avaliagao, totalmente e estritamente conforme descrito acima;
i) devera indicar a marca do produto ofertado.

3.2. O eventual interessado, ao enviar sua proposta, declara compreender que nao
esta participando de uma licitagao, mas fornecendo proposta adicional para a aferi-
¢ao, por parte da Administragado, da vantajosidade da escolha a ser contratada em
processo de dispensa de licitagao.

3.3. O prosseguimento do processo de contratagdo direta ja iniciado n&o é condicionado a
apresentacao de propostas, podendo ser realizada a contratacdo mesmo que o prazo
transcorra in albis.

3.4. A selecdo da contratada nao estara restrita aqueles que encaminharem suas propos-
tas, podendo a Administragao selecionar a proposta de terceiro alheio a este procedimen-
to.

3.5. A divulgagao da proposta selecionada como mais vantajosa far-se-a junto ao teor da
autorizagcado da autoridade competente, a qual fara a indicagdo da pessoa a ser contrata-
da, nos termos do art. 72, inciso VIII e paragrafo unico, da Lei Federal n. 14.133/2021.

3.6. Duvidas ou esclarecimentos poderao ser solicitadas através do endereco eletrénico
supracitado.

3.7. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o prego ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.8. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execugao do objeto;

3.8.1. A proposta devera conter declaragdo de que compreende a integralidade dos cus-
tos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos ter-
mos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.8.2. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteragao, sob alegagao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
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3.9. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variaveis, a cotacao adequada sera aquela correspondente a média dos efetivos recolhi-
mentos da empresa nos ultimos doze meses.

3.10. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serao retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislagéo vigente.

3.11. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi-
cbes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assu-
mindo o proponente o compromisso de executar os servigos nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quanti-
dades e qualidades adequadas a perfeita execugao contratual, promovendo, quando re-
querido, sua substituigao.

3.12. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar Ter-
mo de Aceitagdo, em campo proprio do sistema eletronico, relativo as seguintes declara-
coes:

3.12.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da obriga-
toriedade de declarar ocorréncias posteriores;

3.12.2. que esta ciente e concorda com as condi¢gdes contidas no Aviso de Contratagao
Direta e seus anexos;

3.12.3. que se responsabiliza pelas transag¢des que forem efetuadas no sistema, assu-
mindo-as como firmes e verdadeiras;

3.12.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e
para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n°® 8.213/91.

3.12.5. que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de apren-
diz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constitui¢ao;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratagao Direta, a sessao
publica sera automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e su-
cessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo encerrado no horario de
finalizagdo de lances também ja previsto neste aviso.

4.2. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.7. Imediatamente apds o término do prazo estabelecido para apresentacédo de propos-

tas, havera o seu encerramento, com o ordenamento e divulgagao dos lances, pelo siste-
ma, em ordem crescente de classificacao.
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma pontualmente no horario indi-
cado, sem qualquer possibilidade de prorrogagao e nao havendo tempo aleatério ou me-
canismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1. Encerrada a fase de lances, sera verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto a adequacéo do objeto e a compatibilidade do preco em relagao
ao estipulado para a contratacao.

5.2. No caso de o preco da proposta do primeiro colocado estar acima do preco maximo
definido para a contratagdo, podera haver a negociacédo de condi¢des mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresenta-
do o melhor preco, para que seja obtida a melhor proposta com prego compativel ao esti-
pulado pela Administracao.

5.2.2. A negociagao podera ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusiva-
mente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificacdo, quando o primeiro colo-
cado, mesmo apos a negociagao, for desclassificado em raz&o de sua proposta permane-
cer acima do pre¢o maximo definido para a contratagao.

5.3. Em qualquer caso, concluida a negociagao, se houver, o resultado sera registrado na
ata do procedimento da dispensa eletronica, devendo esta ser anexada aos autos do pro-
cesso de contratacéao.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contra-
tagcao, sera solicitada ao fornecedor a adequacgao da proposta ao valor negociado, acom-
panhada de documentos complementares, se necessarios.

5.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentacgao.

5.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vicios insanaveis;

5.6.2. ndo obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.6.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do pre¢go maximo definido
para a contratacao;

5.6.4. n&o tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus
anexos, desde que insanavel.
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5.7. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos sufi-
cientes para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de
precos ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacao, apresente precos global
ou unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insu-
mos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convo-
catério da dispensa nao tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalagdes de propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou a totalidade da remuneracao.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles
fixados em instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas proviso-
rias e convengdes coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preco global o critério
de aceitabilidade de precos sera:

5.8.1. O valor global estimado para a contratagéo.

5.8.2. Precos unitarios: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a
este documento.

5.8.3. serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragéo.

5.8.4. sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragcao, equivalente a diferenca
entre este ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de
acordo a Lei.

5.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessi-
dade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que o
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.10. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagao
da proposta.

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao
alterem a substancia das propostas;

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corre¢ao a indicagcao
de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando nao
cabivel esse regime.

5.11. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacbes do ob-
jeto, podera ser colhida a manifestagao escrita do setor requisitante do servigo ou da area

especializada no objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.
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5.13. Havendo necessidade, a sessao sera suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horario para a sua continuidade.

5.14. Encerrada a analise quanto a aceitacdo da proposta, sera iniciada a fase de habilita-
¢ao, observado o disposto neste Aviso de Contratagao Direta.

6. HABILITAGAO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo constam do ANEXO | — DO-
CUMENTACAO EXIGIDA PARA HABILITACAO deste aviso e serdo solicitados do forne-
cedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. Na hipotese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensa-
veis a confirmacao dos ja apresentados para a habilitac&do, o fornecedor sera convocado a
encaminha-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 01 (um) dia, sob
pena de inabilitagéo. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME n° 67, de 2021).

6.3. Somente havera a necessidade de comprovacgao do preenchimento de requisitos me-
diante apresentacdo dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em re-
lac&o a integridade do documento digital.

6.4. Nao serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferen-
tes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela propria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.6. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de nimeros
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrali-
zacao do recolhimento dessas contribuigdes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessao
sera suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.

6.9. Sera inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por ndo apre-
sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o esta-
belecido neste Aviso de Contratagdo Direta.

6.9.1. Na hipdtese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitagdo, o 6rgao
ou entidade examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
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classificagdo, até a apuragcéo de uma proposta que atenda as especificagcdes do objeto e
as condi¢des de habilitagao.

6.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo, o fornecedor sera habilita-
do.

7. CONTRATAGAO

7.1. Apos a homologagéao e adjudicagdo, caso se conclua pela contratagéo, sera firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatario tera o prazo de 01 (um) dia, contados a partir da data de sua convo-
cacao, para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito a contratagdo, sem prejuizo
das sancdes previstas neste Aviso de Contratagao Direta.

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitacao justificada do adjudicatario e aceita pela Administragao.

7.2.2. A empresa contratada, por meio de seu representante legal ou procurador devida-
mente constituido, devera realizar o cadastro como usuario externo no SEIl — Sistema Ele-
trénico de Informagdes, adotado pelo Municipio de Jaragua do Sul para a formalizagéo e
assinatura digital de contratos e demais instrumentos similares. Desta forma, o contrata-
do/fornecedor devera realizar cadastro no Sistema, conforme orientagcdes contidas no en-
dereco eletrénico abaixo:
https://sei.jaraguadosul.sc.gov.br//controlador_externo.php?acao=usuario_exter-
no_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

7.2.3. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitacao justificada do adjudicatario e aceita pela Administracgao.

7.3. O prazo de vigéncia da contratacao tera inicio no primeiro dia util subsequente a assi-
natura do contrato no Sistema Eletronico de Informacgdes (SEI) ou a emissédo da autoriza-
cao de fornecimento, encerrando-se 60 (sessenta) dias apods o término da execugao dos
servigos, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal
n°® 14.133/2021.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovagao
das condi¢cbées de habilitagdo e contratagdo consignadas neste aviso, que deverao ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato.

7.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratacdo, a Administracdo, observados o valor
estimado e sua eventual atualizagdo nos termos do edital, podera:

a) convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificacdo, para fins de
negociacao, buscando a obtengdo de prego mais vantajoso, ainda que superior ao ofertado pelo
adjudicatario;
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b) adjudicar o objeto e celebrar o contrato nas condicbes apresentadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem classificatéria, quando restar frustrada a tentativa de
obtengao de melhor condicao.

8. INFRAGOES E SANGCOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n°® 19.330/2025 e do
Decreto Municipal n°® 19.826/2025, bem como do Termo de Referéncia, que integra o pre-
sente Edital, o licitante e/ou contratado que descumprir, total ou parcialmente, as obriga-
¢Oes assumidas estara sujeito as penalidades estabelecidas neste instrumento, garantida
a prévia defesa.

8.2. Constituem infragcbes administrativas, nos termos da lei, cometidas com dolo ou cul-
pa, pelo licitante ou contratado:
a) deixar de apresentar a documentacao exigida para o certame ou qualquer outro docu-
mento solicitado pelo pregoeiro durante a sessao;
b) ndo manter a proposta apresentada, salvo em razado de fato superveniente devidamen-
te justificado, especialmente quando:

b.1) deixar de encaminhar a proposta final correspondente ao ultimo lance ofertado ou
apods a negociagao;

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigido;

b.3) solicitar desclassificagdo apds o encerramento da etapa competitiva;

b.4) deixar de apresentar amostra, quando exigida; ou

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital;
c) nao celebrar o contrato, ndo retirar ou ndo assinar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta, sem justificativa aceita pela Adminis-
tracao;
d) apresentar declaragdo ou documentacéo falsa em qualquer fase da licitagdo ou da con-
tratacao;
e) fraudar o procedimento licitatério ou praticar ato destinado a frustrar seus objetivos;
f) comportar-se de modo inidéneo, cometer fraude de qualquer natureza ou comprometer
a lisura do certame, especialmente quando:

f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a legislagao;

f.2) induzir deliberadamente a erro a Administragdo ou os demais licitantes;

f.3) apresentar amostra falsificada, deteriorada ou adulterada, quando exigida;
g) praticar ato lesivo a Administragao Publica, nos termos do art. 5° da Lei n° 12.846/2013
(Lei Anticorrupgao);
h) dar causa a inexecugao parcial ou total das obrigagdes assumidas, inclusive as que
causem prejuizo relevante a Administragao;
i) retardar, injustificadamente, a execugao do objeto ou o cumprimento dos prazos estabe-
lecidos;
j) praticar ato fraudulento durante a execucgao contratual.
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8.3. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei Federal n°® 14.133/2021, a Contra-
tada que:

8.3.1. der causa a inexecugao parcial do contrato;

8.3.2. der causa a inexecugéao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao
ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

8.3.3. der causa a inexecucao total do contrato;

8.3.4. ensejar o retardamento da execug¢ao ou da entrega do objeto da contratagcdo sem
motivo justificado;

8.3.5. apresentar documentacgao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugao do
contrato;

8.3.6. praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

8.3.7. comportar-se de modo inidédneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846/2013.

8.4. Serado aplicadas a Contratada que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes
sancoes:
8.4.1. Adverténcia, quando a Contratada der causa a inexecugao parcial do contrato, sem-
pre que nao se justificar a imposigcéo de penalidade mais grave;
8.4.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 8.3.2, 8.3.3 e 8.3.4 deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposicao de
penalidade mais grave;
8.4.3. Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 8.3.5, 8.3.6, 8.3.7 e 8.3.8 deste Contrato, bem como nos subitens
8.3.2, 8.3.3 e 8.3.4, quando a gravidade justificar penalidade mais severa;
8.4.4. Multa:

8.4.4.1. moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

8.4.4.2. moratdria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor to-
tal do contrato, até o maximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do prazo fixa-
do para apresentacgao, suplementacéo ou reposi¢ao da garantia;

8.4.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a
extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,
conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei Federal n°® 14.133/2021;

8.4.4.3. compensatoria de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecucgao total do objeto.

8.5. A aplicacdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a
obrigacao de reparagéao integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9° da Lei Fe-

deral n°® 14.133/2021).

8.6. Todas as sancgdes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7° da Lei Federal n® 14.133/2021).
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8.6.1. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157 da Lei Federal n°
14.133/2021).

8.6.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do paga-
mento eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a
diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156,
§8° da Lei Federal n® 14.133/2021).

8.6.3. Previamente ao encaminhamento para cobrancga judicial, a multa podera ser reco-
lhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contado da comunicagao
enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicagdo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o
contraditério e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no
art. 158 da Lei Federal n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n® 19.330/2025, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracao de inidoneidade.

8.8. Na aplicacdo das sangdes serdo considerados, nos termos do art. 156, §1° da Lei
Federal n® 14.133/2021:

8.8.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.8.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.8.4. os danos que dela provierem para a Contratante;

8.8.5. a implantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientagdes dos orgaos de controle.

8.9. Os atos previstos como infragcbes administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou
em outras leis de licitacbes e contratos, que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n°® 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
conforme o rito previsto na referida legislacéo.

8.10. A personalidade juridica da Contratada podera ser desconsiderada sempre que utili-
zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, hipétese em que os efei-
tos das sanc¢des serdo estendidos aos administradores e sdcios com poderes de adminis-
tracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de coliga-
¢ao ou controle, garantidos o contraditorio, a ampla defesa e a prévia analise juridica.

8.11. A Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data
de aplicacdo da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as penalidades
aplicadas, para fins de publicidade no Ceis e no Cnep, nos termos do art. 161 da Lei Fe-
deral n® 14.133/2021.
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8.12. As sangbes de impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade
para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo, nos termos do art. 163 da Lei Fede-
ral n® 14.133/2021.

9. DAS DISPOSIGOES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedi-
mento fracassado), a Administragao podera:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratagao, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se 0os menores pregos, sempre que
possivel, e desde que atendidas as condi¢des de habilitagdo exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratacdo sera operacionalizada fora deste pro-
cedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequacgao das propostas ou da documentagao
de habilitacdo, conforme o caso.

9.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderao ser utilizadas se nao
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deser-
to).

9.3. Havendo a necessidade de realizagcao de ato de qualquer natureza pelos fornecedo-
res, cujo prazo nao conste deste Aviso de Contratagao Direta, devera ser atendido o pra-
zo indicado pelo agente competente da Administragéo na respectiva notificagao.

9.4. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagoées, ficando responsavel pelo 6nus de-
corrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas
pela Administragao ou de sua desconexao.

9.5. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizagcao do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para
o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que
nao haja comunicagdo em contrario.

9.6. Os horarios estabelecidos na divulgacado deste procedimento e durante o envio de
lances observaréo o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentacéo relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administragdo podera sanar erros ou
falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridi-
ca, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-
Ihes validade e eficacia para fins de habilitacdo e classificagao.
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9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacado Direta serdo sempre interpre-
tadas em favor da ampliagao da disputa entre os interessados, desde que nao comprome-
tam o interesse da Administragao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da
contratagao.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagao e apresentacdo de suas
propostas e a Administragcdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da condug¢ao ou do resultado do processo de contratagao.

9.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢coes deste Aviso de Contratacado Direta e de
seus anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso.

9.11. Da sesséao publica sera divulgada Ata no sistema eletrénico.

9.12. Integram este Aviso de Contratagdo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.12.1. ANEXO I — Documentacgao exigida para Habilitagdo

9.12.2. ANEXO Il - Termo de Referéncia;

9.12.3. ANEXO IIl = Minuta de Termo de Contrato;

9.12.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formacgao de Precos;

9.12.5. ANEXO V — Declaracédo Unica De Conformidade E Habilitacio

Jaragua do Sul, na data da assinatura.

Odir Junior Almeida Goulart
Agente de Contratacéo
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DISPENSA DE LICITAGAO N° 015/2026-FMS
ANEXO | - DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO

Para fins de habilitacéo, o licitante devera encaminhar os documentos relacionados abai-
X0, 0S quais deverdao comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos
termos do Decreto Municipal n® 19.330/2025, salvo na ocorréncia do previsto no §1° do
art. 43 da LC n°® 123/06.

1.1. Habilitacao Juridica

1.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga
de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

1.1.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a car-
go da Junta Comercial da respectiva sede;

1.1.3. Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condi¢gao de Microempreende-
dor Individual — CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagdo da autenticidade
no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

1.1.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identifi-
cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a car-
go da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio
de seus administradores;

1.1.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera con-
siderada como sua sede, conforme Instru¢do Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo
de 2020;

1.1.6. Sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridi-
cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus adminis-
tradores;

1.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectiva-
mente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mer-
cantis onde opera, com averbac¢ao no Registro onde tem sede a matriz;

2.1. Habilitacao Fiscal, Social e Trabalhista

2.1.1. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), ou no Cadas-
tro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

2.1.2. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compati-
vel com o objeto contratual;

2.1.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital € Municipal
do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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2.1.4. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Servigo (FGTS), demonstrando situagao regular no cumprimento dos encargos
sociais instituidos por lei;

2.1.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, medi-
ante apresentacao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Titulo VII-A da Consolidacado das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 10 de maio de 1943;

2.1.6. Declaracdo expressa de que o licitante ndo emprega trabalhador menor nas situa-
cOes previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo da Republica.

Observacao: Os documentos referidos acima poderao ser substituidos ou supridos, no
todo ou em parte, por outros meios habeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusi-
ve por meio eletrénico.

3.1. Qualificagcdo Econémico-Financeira

3.1.1. Certidao negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do lici-
tante.

3.1.2. Na hip6tese em que a certidao for positiva, caso a empresa se encontre em recupe -
racao judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologagao/
deferimento, pelo juizo competente, do plano de recuperagao em vigor.

4.1. Qualificacao Técnica: art. 67

4.1.1. O fornecedor devera apresentar, obrigatoriamente, no minimo 1 (um) atestado de capacida-
de técnica, emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado, que comprove que executou,
de forma satisfatéria, servicos compativeis com o objeto desta contratagdo, consistentes na exe-
cucao de servigos de manutencao ou reforma de coberturas, incluindo instalagdo ou substituicdo
de calhas e sistemas de drenagem pluvial. Para fins de habilitagdo, devera comprovar os seguin-
tes requisitos:

a) Registro ou inscrigdo da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

b) Comprovagéo de aptidao para execugéo de servigo de complexidade tecnoldgica e operacional
equivalente ou superior a do objeto desta contratagdo, por meio da apresentagdo de no minimo 1
(um) atestado emitido por pessoas juridicas de direito publico ou privado, que comprove a execu-
¢ao de servico de reforma ou manutencao de coberturas, incluindo instalacdo de calhas e/ou sis-
temas de drenagem pluvial.

c¢) Certificado de NR 35.

Os atestados deverao conter, no minimo:

Identificacao do emitente;

Descricédo do servigo prestado;

Periodo de execucéo,

Indicagao de que o servico foi prestado de forma satisfatoria.

4.1.2. Declaragao, para fins de habilitacdo, de que cumpre as exigéncias legais relativas a
reserva de cargos para pessoas com deficiéncia e para reabilitados da Previdéncia Social,
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de que nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre; de que ndo emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condi¢cao de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIll, da Constitui-
cao Federal; e de inexisténcia de vinculo familiar.

4.1.2.1. Para efeito de validagado da declaracao sera realizada consulta junto ao Ministério
do Trabalho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab) e no caso de a certi-
dao apresentar percentual inferior do previsto no art. 93 da Lei n° 8.213/91, a empresa
sera inabilitada.

4.2.2. Nao sera exigida a apresentacdo de declaragdes que ja tenham sido prestadas via
sistema.
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DISPENSA DE LICITAGAO N° 015/2026-FMS.

ANEXO Il - TERMO DE REFERENCIA

Orgao licitante:

Prefeitura Municipal de Jaragua do Sul

Interessada:

Secretaria Municipal de Saude

Modalidadel/tipo:

Dispensa de Licitacdo / Menor Preco Global

Fundamento legal:

Art. 75, inciso |, e §1° da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal
n° 19.330/2025.

Objeto a ser contrata-
do:

Contratagcao de empresa especializada para a execugao de servigos de
engenharia de substituicdo de calhas e instalagdo de descidas de aguas
pluviais na cobertura da Unidade Basica de Saude Centro — Aroldo
Schulz, localizada na Rua Jorge Czerniewicz, esquina com a Rua 88 —
Henrique Marquardt, n°® 800, no Municipio de Jaragua do Sul/SC, inclu-
indo o fornecimento de materiais, mao de obra, equipamentos e demais
insumos necessarios, conforme condi¢cdes e exigéncias estabelecidas
neste instrumento.

Finalidade:

Manutencédo predial corretiva de carater urgente, em razao das infiltra-
¢Oes identificadas na Unidade Basica de Saude, ocasionadas pela insu-
ficiéncia da dimensao da calha existente para o adequado escoamento
das aguas pluviais em periodos de chuva intensa.

Valor da contratagao:

R$ 37.027,91 (trinta e sete mil e vinte e sete reais e noventa e um
centavos)

Dotagdo Orgcamenta-
ria:

1.653 - AMPLIACAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS
Dotag&o: 82 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS

Recurso: 1.659.0000.0621 - COAPES-Sociedade de Ensino Superior
Estacio de Sa

Prazo de entregal/exe-
cucao:

O prazo para execugao do servigo sera de 30 (trinta) dias consecutivos,
a contar do primeiro dia util seguinte ao recebimento da respectiva Auto-
rizagcdo de Fornecimento.

Local de entrega:

UBS Centro - Unidade Basica de Saude Aroldo Schulz, localizado na
Rua Jorge Czerniewicz, esquina com a Rua 88 - Henrique Marquardt, n°
800.

Contratada:

A ser definida.

Prazo de Vigéncia:

O prazo de vigéncia da contratagao tera inicio no primeiro dia util subse-
quente a assinatura do contrato no Sistema Eletrénico de Informacodes
(SEl) ou a emissédo da autorizagdo de fornecimento, encerrando-se 60
(sessenta) dias apds o término da execugao dos servigos, podendo ser
prorrogado nos termos dos arts. 105, 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

Gestor:

Cleyson Stein

Fiscal:

Angelin Secco Primo
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Forma e Condigdes de | O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do ateste
pagamento: da Nota Fiscal, que devera ser entregue ao Fiscal do contrato para con-
feréncia, aceite, e encaminhamento ao Gestor para certifico e procedi-
mentos posteriores para pagamento, sendo efetuada a retencao de tri-
butos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legisla-
¢ao vigente. A nota fiscal devera ser emitida conforme as orientagées/in-
formagdes contidas na Autorizacdo/Empenho. O arquivo PDF da NF-e
devera ser encaminhado para o e-mail informado na Autorizacdo de
Fornecimento.

Recebimento: O objeto sera recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias uteis,
de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente, pelo fiscal do contrato, para efeito
de posterior verificacdo de sua conformidade com as especificagbes
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. O objeto podera
ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-
sorio, quando em desacordo com as especificacbes constantes neste
Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser obrigatério o contrata-
do reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, a contar da notificagdo, sem 6nus ao Municipio,
sem prejuizo da aplicagdo das penalidades. Estando de acordo com o
Termo de Referéncia e a Proposta, se dara o recebimento definitivo no
prazo de 30 (trinta) dias, e a nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente sera certificada e encaminhada para liquidacado e pagamen-
to. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual periodo, quando houver ne-
cessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias
contratuais. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a res-
ponsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do servigo nem a res-
ponsabilidade da contratada pela perfeita execuc¢ao do contrato.

A execugdo do objeto desta contratacao sera realizada de forma in-
direta, sob o regime de entrega integral, com prazo de execuc¢ao de
30 (trinta) dias consecutivos, a contar do primeiro dia util seguinte
ao recebimento da respectiva Autorizagao de Fornecimento.

Regime de Execucao:

1. INTERESSE PUBLICO

A contratagao pretende solucionar o problema de infiltracbes no prédio da UBS Centro - Unidade
Basica de Saude Aroldo Schulz, localizado na rua Jorge Czerniewicz esq. com a RUA 88 -
Henrique Marquardt, n°® 800, conforme exposto no relatério anexo (1318400). A origem do
problema vem de um dimensionamento suficiente para a época de projeto, contudo encontra-se
defasado ao necessario para as condi¢des atuais do sistema de drenagem pluvial na cobertura da
edificagdo. Os problemas de infiltragdo divergem do que preconiza as condigdes de salubridade
de um ambiente de atendimento a saude publica, comprometem a estrutura quando nao tratado,
agrava os custos de manutencdo, prejudica a qualidade e continuidade do atendimento a
populacgdo, principalmente em periodos de chuva intensa.

Além disso, de acordo com a NBR 17170:2022 no sistema de telhamento, a estanqueidade das
calhas apresentam garantia recomendada de 1 ano, sendo imprescindivel a manutencéo
periddica preventiva para o pleno funcionamento do sistema de drenagem pluvial. Em virtude
disso, percebe-se que por se tratar de edificagdo existente e antiga, agrava-se a necessidade de
manutencao em seus sistemas e, ainda mais, no caso em contexto.
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Em razdo de apresentar manifestagdes patolégicas avangadas de infiltracdo, e se tratar de uma
unidade de saude com atendimento continuo, reitera-se a necessidade de manutencéo corretiva
em carater de urgéncia, a fim de evitar prejuizos de ordem superior ao interesse publico e
patriménio publico.

Dentre as solugdes previstas, a substituicdo da calha existente por uma calha ampliada permite a
resolucdo corretiva do sistema de drenagem, a prevencao de maiores danos a edificagdo e a
adequada continuidade na prestagcao do servigo publico de saude. Além do mais, assegura o
dever da Administracdo conservar seus bens em condicbes adequadas de uso, conforme os
principios da legalidade, da segurancga juridica e da continuidade do servigo publico. Por fim, a
contratagdo mostra-se necessaria, adequada e proporcional, e ainda tecnicamente justificada pela
urgéncia em solucionar as infiltragcdes existentes, optando pela preservacao do patriménio publico
e manutencgao das condi¢gdes minima de funcionamento do estabelecimento de saude.

1.1. Descrigdo da solugao com um todo:

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessaria a contratagao de
empresa especializada em servicos de engenharia de substituicdo de calhas e instalagdo de
descidas de aguas pluviais na cobertura da Unidade Basica de Saude Centro — Aroldo Schulz e
com base no levantamento do projeto arquitetbnico, as adequagdes necessarias sao 02 calhas
centrais de comprimento de 20 m e 14,80 m, respectivamente, com adequacéo para as descidas
de 4,60 m, bem como 04 coletores para saida da calha. Para atendimento das intervencbes
previstas e garantia da adequada execug¢ao dos servigos, deverdo ser observadas as seguintes
etapas executivas:

e Retirar os elementos danificados conforme levantamento no local e apontado no projeto;

e Retirar calhas centrais danificadas, rufos com perfuragdes e oxidacdo, e pingadeiras com
falhas de instalacao;

¢ |dentificar os pontos de infiltracao;

e Fazer a manutencao das descidas de agua pluvial com a devida impermeabilizagdo nos furos
existentes na estrutura;

¢ Demolicdo de alvenaria existente nas calhas centrais;

¢ Remocéo cuidadosa de telhas que circundam a calha para ampliar a largura do elemento de
drenagem;

¢ Ampliacdo da largura da calha de drenagem pluvial;

e Apoio das telhas em nova estrutura com perfis de aco,

e Conexao da calha com as descidas de agua pluvial.

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se 0s pros e contras de cada uma
delas, entende-se que a melhor solucao para a satisfacdo do interesse publico é a substituicdo da
calha com ampliagdo e uso de estrutura metalica nos apoios.

A alternativa adotada apresenta-se como a mais vantajosa para a Administragdo Publica, pois
atende simultaneamente aos critérios de:

Eficiéncia técnica;

Economicidade;

Durabilidade;

Seguranca;

Menor custo global de manutencgao futura,

Atende, portanto, ao principio da vantajosidade previsto na Lei n® 14.133/2021.
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2. ALINHAMENTO COM O PCA E RECURSO ORGAMENTARIO

A contratacdo ndo foi prevista no Plano de Contratagdes Anual (PCA) devido ao seu carater
urgente. A necessidade de intervengao corretiva imediata no sistema de drenagem pluvial da UBS
Centro — Aroldo Schulz surgiu em decorréncia de falhas graves que causam infiltracoes
recorrentes, ameagando a integridade do imével e a continuidade dos servicos de saude. A
urgéncia da demanda impediu sua inclusdo no planejamento anual, justificando o prosseguimento
do processo para salvaguardar o patrimdnio publico e o interesse coletivo.

O recurso orgamentario decorrente da despesa desta contratagao correra por conta da dotagao
orcamentaria do exercicio correlato.

Classif. Funci- Projeto/ Descri¢ao da Dotacao Recurso
onal Natureza da Orcamentaria
Atividad Despesa
e
15.006.10.301. 1.653 Ampliagéo das Unida- 82 1.659.0000.0621 -
0755 des Basicas de Saude COAPES-Sociedade
- UBS de Ensino Superior
Estacio de Sa

3. INFORMAGOES RELEVANTES

a) O Fiscal do contrato: Conforme Termo de designacao e Anuéncia;
b) O Gestor do contrato: Conforme Termo de designagao e Anuéncia;

c) Critérios de julgamento:
(x) Menor preco — global,
() Maior Desconto.

d) Tipo da contratacao:

() Servigco comum; publicagao: 10 (dez) dias uteis.

( x ) Servigo comum de engenharia; publicacao: 08 (oito) dias uteis.
() Aquisicao de bens; publicacao: 08 (oito) dias uteis.

f) Matriz de riscos - artigo 6° inciso XXVIl da LF 14.133/2021:

Risco Probabilidade | Impacto Mitigacao

Exigir memorial de calculo hidraulico;
validacdo técnica prévia; conferéncia
pelo fiscal antes da fabricagao/instala-
cao.

Planejar execugdo em periodos sem
chuva; uso de protecao provisoria (lo-

Dimensionamento inadequado
da nova calha (vazéao insufici- Baixa Alto
ente)

Infiltragbes durante execugao

~ Média Alto } ~ i ;
(remogéo de telhas) nas); execugao por etapas; monitora-
mento diario.
Danos as telhas existentes du- Média Médio |Exigir método executivo; armazena-
rante retirada/reinstalacao mento adequado; reposicdo de pecas
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Risco Probabilidade | Impacto Mitigacao
danificadas pela contratada.
Exigir cumprimento NR-35; uso obriga-
Queda de trabalhadores em al- . tério de EPI/EPC; ART/RRT; plano de
Baixa Alto e 2 ,
tura trabalho em altura; fiscalizacdo conti-
nua.
Demolicdo inadequada dos Avaliacdo estrutural prévia; execucao
apoios em tijolo comprometen- Baixa Alto |supervisionada; uso de ferramentas
do estrutura do telhado adequadas; acompanhamento técnico.
Instalacdo incorreta dos apoios Projeto executivo detalhado; conferén-
metalicos (desalinhamento ou Média Alto |cia de niveis e fixagdes; inspegao téc-
fixacao insuficiente) nica antes da liberagao final.
Falhas na vedacao (rufos, ca- Teste de estanqueidade; inspec¢éo vi-
lhas, conexdes) gerando infil- Média Alto |sual; uso de materiais especificados;
tragdo futura garantia contratual.
Interferéncia nas atividades da Isolamento da area; planejamento de
UBS (ruido, poeira, risco a Média Médio |horarios; comunicagdo com gestao da
usuarios) unidade; sinalizagdo adequada.
. . Area isolada; uso de redes/protecdes;
Acidentes por queda de materi- . ]
. Baixa Alto |controle de acesso; plano de seguran-
ais durante trabalho em altura ca
- o Previsado de cronograma flexivel; moni-
Condigbes climaticas adversas g PG ~
~ Alta Médio |toramento climatico; suspenséo segu-
atrasando execugao o -
ra das atividades quando necessario.
. Vistoria técnica detalhada antes da
Incompatibilidade entre estrutu- . . o )
. ~ Baixa Alto |execucdo; medi¢des in loco; aprova-
ra existente e solugéo proposta ~ ) .
¢ao do fiscal para ajustes.
Falha no escoamento das des- Conferéncia de dimensionamento; tes-
cidas pluviais (dimensionamen- Baixa Alto |tes de vazdo apés instalagao; limpeza
to/obstrugao) preventiva.
Problemas na fixagdo ou corro- Especificar tratamento anticorrosivo;
sao precoce da estrutura me- Baixa Médio |inspecdo de materiais; exigéncia de
talica certificados.
Geragao e descarte inadequa- Plano de gerenciamento de residuos;
do de residuos (telhas, alvena- Média Médio |destinacdo em local licenciado; com-
ria demolida) provacado documental.
Atraso na entreqa de materiais Exigir cronograma detalhado; acompa-
9 Média Médio |nhamento do fiscal; aplicacdo de pe-
pela contratada ! ) .
nalidades contratuais se necessario.

g) Esclarecimentos: Informagdes ou outros elementos necessarios a esta contratagédo, deverao
ser encaminhados eletronicamente através do e-mail do Gestor do Contrato: Cleyson Stein, e-mail
id127395@jaraguadosul.sc.gov.br.

h) Vistoria técnica — Art.63:

( x ) Para esta contratagao, sera necessaria a exigéncia de visita técnica.

A avaliacédo prévia do local de execugao dos servigos € imprescindivel para o conhecimento
pleno das condigbes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
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interessado o direito de realizagdo de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim, a ser agendada junto ao Setor Requisitante através do e-mail do gestor do contrato.

A realizacao da visita podera ser substituida por declaracao formal do licitante, de que tem pleno
conhecimento das condi¢des e peculiaridades do local de execugéo dos servicos.

i) Forma de Fornecimento: O fornecimento do objeto sera:
(x)integral ( )parcelado ( ) continuado

j) Forma de selecdo do Fornecedor: O fornecedor sera selecionado por meio de
CONTRATACAO DIRETA, mediante DISPENSA DE LICITACAO, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021, observando os requisitos legais aplicaveis a hipétese de dispensa, com adogao do
critério de julgamento pelo MENOR PRECO GLOBAL.

k) Requisitos do Fornecedor: O fornecedor devera atender os requisitos de Habilitagdo Juridica,
Habilitagcao Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificacdo Econdmico-Financeira, e quando for o caso,
Qualificagédo Técnica.

Art. 41 e incisos, da Lei n°® 14.133, de 2021

l) Indicacao de marcas ou modelos: (ver inciso | e suas alineas);
( x ) para a presente contratagdo nao sera indicado marca ou modelo.

m) Exigéncia de amostra: (ver inciso Il e suas alineas)
( x ) para a presente contratagdo nao sera exigida amostra.

n) Permissao de subcontratagao:
( x ) para a presente contratagdo nao sera permitida a subcontratagao.

Artigo 96 e sequintes da Lei n® 14.133, de 2021

0) Exigéncia de garantia contratual:
( x ) para a presente contratagdo nao sera exigida garantia contratual.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

4.1. Exigéncias para fase de contratagao:

Encerrada a etapa de negociagdo e aceitagdo, o contratante verificara se a empresa
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condicdes de participacdo na
contratagéo, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n® 14.133/2021, legislacao correlata e no
item do edital, especialmente quanto a existéncia de san¢cdo que impeca a participagao na atual
ou futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

® Registro Cadastral ou Registro de Sanc¢des Administrativas do 6rgao licitante, se houver;
Consulta Consolidada de Pessoa Juridica — TCU (https://certidoes.cgu.gov.br/);

e Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS
(https://ceiscadastro.cgu.gov.br);

¢ Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP (https://portaldatransparencia.gov.br);

e Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa — CNJ
(www.cnj.jus.br);

* Lista de Inidéneos — Tribunal de Contas da Unido — TCU (https://contas.tcu.gov.br).

4.1.1. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa e também de seu socio
majoritario, por forga do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevé, dentre as sang¢des impostas ao
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responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicdo de contratar com o
Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio majoritario.

4.1.2. O fornecedor sera selecionado por meio de CONTRATACAO DIRETA, mediante DISPENSA
DE LICITACAO, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, observando os requisitos legais
aplicaveis a hipétese de dispensa, com adoc¢ao do critério de julgamento pelo MENOR PRECO
GLOBAL.

4.1.3. Considerando o valor estimado da contratagdo e em conformidade com o art. 48, inciso |,
da Lei Complementar n°® 123/2006, sera assegurado o tratamento favorecido e diferenciado as
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), inclusive com a possibilidade de
participagdo exclusiva, nos termos da legislagéao vigente.

Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a
capacidade do fornecedor de realizar o objeto da contratacdo, serdo exigidos do fornecedor
melhor classificado para fins de contratacao.

4.2. Habilitagao Juridica:

A empresa deve apresentar documentos que comprovem sua existéncia legal e a regulari-
dade de sua constituigao:

8 Registro Comercial (empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vi-
gor, com todas as alteracdes registradas na Junta Comercial;

9 Prova de eleicdo ou nomeagao dos administradores, quando ndo constar no contrato social
consolidado;

10 Inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ, ou no Cadastro de Pessoas Fisi-
cas (CPF), conforme o caso,

11 Alvara de Localizagao e Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da empresa.

4.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

A empresa deve apresentar documentos que comprovem sua existéncia legal e a regularidade de
sua constituigao:

a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Certiddao Conjunta de Débitos Federais e
Divida Ativa da Uniao);

b) Certiddo Negativa de Débitos Estaduais;

c) Certiddo Negativa de Débitos Municipais;

d) Certidao de Regularidade do FGTS (CRF) — Caixa Econdmica Federal;

e) Certiddo Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT);

f) Certidao Negativa de Faléncia ou Recuperagéo Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da
empresa.

g) Prova de inscrigdo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo a
sede ou domicilio da contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
do certame.

4.4. Qualificagao Técnica art. 67:

O fornecedor devera apresentar, obrigatoriamente, no minimo 1 (um) atestado de capacidade téc-
nica, emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado, que comprove que executou, de
forma satisfatéria, servigos compativeis com o objeto desta contratagio, consistentes na execu-
¢ao de servigos de manutencdo ou reforma de coberturas, incluindo instalagdo ou substituicdo de
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calhas e sistemas de drenagem pluvial. Para fins de habilitacdo, devera comprovar os seguintes
requisitos:

a) Registro ou inscrigdo da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

b) Comprovagéo de aptidao para execugéo de servigo de complexidade tecnoldgica e operacional
equivalente ou superior a do objeto desta contratagdo, por meio da apresentagdo de no minimo 1
(um) atestado emitido por pessoas juridicas de direito publico ou privado, que comprove a execu-
¢ao de servico de reforma ou manutengao de coberturas, incluindo instalagao de calhas e/ou sis-
temas de drenagem pluvial.

c¢) Certificado de NR 35.

Os atestados deverao conter, no minimo:

Identificacao do emitente;

Descricédo do servigo prestado;

Periodo de execugéo,

Indicacéo de que o servico foi prestado de forma satisfatoria.

4.5. Qualificagao Econémico-Financeira:

A empresa contratada devera apresentar certiddo negativa de faléncia ou recuperagao judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, com emissao recente (até 90 dias), a fim de
demonstrar sua capacidade econdmico-financeira.

4.6. Declaragoes complementares de apresentagao obrigatoria:

Declaracao, firmada pelo representante legal, de que a empresa cumpre plenamente os requisitos
de habilitagdo exigidos na contratagao, nos termos da Lei n°® 14.133/2021.

Declaragao de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, firmada
pelo representante legal, com base no art. 3° da LC n° 123/2006 e auséncia das vedag¢des do
§4° do mesmo artigo.

Declaragcao de cumprimento das exigéncias relativas a reserva de cargos para pessoas
com deficiéncia e reabilitados da Previdéncia Social, conforme art. 93 da Lei n°® 8.213/1991,
quando aplicavel.

Declaragédo que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢cdo de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIll, da Constituicdo (ANEXO do Edital).

Declaragédo que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagado deste edital, a empresa nao tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracao de trabalho infantil, por
submisséo de trabalhadores a condi¢gbes analogas as de escravo ou por contratacdo de adoles-
centes nos casos vedados pela legislagao trabalhista (ANEXO do Edital).

Declaracgéo de inexisténcia de vinculo familiar (ANEXO do Edital).

5. PERMISSAO DE PARTICIPAGAO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSORCIO - Artigo 15
e incisos da lei n° 14.133, de 2021

( X') Para a presente contratacao fica vedada a participagdo de empresas reunidas em consoércio,
nos termos do art. 15 da Lei n® 14.133/2021, considerando tratar-se de contratagcdo de empresa
especializada para execucéo de servigos de engenharia de substituicdo de calhas e instalagdo de
descidas de aguas pluviais na cobertura da Unidade Basica de Saude Centro — Aroldo Schulz, in-
cluindo fornecimento de materiais, mao de obra, equipamentos e demais insumos necessarios,
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caracterizando objeto de baixa a média complexidade técnica, usualmente executado por empre-
sas individuais do setor, bem como diante da existéncia de diversas empresas no mercado com
capacidade técnica, operacional e econdmica suficiente para atendimento integral das exigéncias,
nao se mostrando necessaria nem vantajosa, sob os aspectos da competitividade e da eficiéncia
administrativa, a participagdo em consorcio nesta contratagao.

6. OBRIGAGOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA sera responsavel pelo estrito cumprimento das normas legais, regulamentares e
técnicas aplicaveis ao objeto da contratagcao. Constituem obrigagdes da contratada:

a) A CONTRATADA devera executar o objeto contratado com pontualidade e em conformidade
com a solicitagcao/requisicdo formalmente emitida pelo Municipio, devidamente assinada pelo
servidor competente;

b) A CONTRATADA devera realizar a gestdo dos residuos da construgdo civil gerados,
providenciando a destinagdo ambientalmente adequada de entulhos e materiais descartados, em
conformidade com a legislacdo vigente, priorizando a reciclagem e a reutilizacdo sempre que
possivel;

c) A CONTRATADA devera garantir que os materiais a serem empregados na obra serdo de
primeira qualidade, atendendo as normas técnicas da ABNT e as especificagbes deste Termo de
Referéncia;

d) A CONTRATADA devera comunicar imediatamente e por escrito aos fiscais técnicos e
administrativos deste procedimento administrativo, qualquer anormalidade verificada, para que
sejam adotadas as providéncias de regularizagcao necessarias;

e) A CONTRATADA devera atender prontamente as solicitagdes/reclamagbes por parte da
CONTRATANTE, garantindo a qualidade e conformidade do fornecimento;

f) A CONTRATADA devera manter, durante toda a execugdo do contrato, todas as condigdes de
habilitacdo e qualificacdo aplicaveis na fase de contratagdo, em plena compatibilidade com as
obrigagdes assumidas, sob pena de rescisao contratual e aplicacao das sangdes cabiveis;

g) A CONTRATADA devera comunicar a esta Administragdo qualquer alteragdo/modificagdo em
seu endereco ou informacgdes de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificagao
realizada no endereco constante neste contrato;

h) A CONTRATADA devera cumprir todas as obrigagdes descritas no Termo de Referéncia,
garantindo a prestagao adequada dos servigos e o fornecimento dos bens contratados;

i) A CONTRATADA devera manter permanentemente atualizados seus canais de contato,
incluindo endereco de e-mail, numero de telefone e aplicativo de mensagens instantaneas
(WhatsApp), garantindo plena acessibilidade e comunicagéo agil com o setor responsavel para o
atendimento das demandas;

j) A CONTRATADA devera cumprir integralmente a legislagao trabalhista, previdenciaria, fiscal e
de seguranca do trabalho, ndo gerando qualquer vinculo de emprego entre seus colaboradores e
a Administragao Publica;

k) A CONTRATADA devera comunicar a CONTRATANTE no prazo maximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecedem a data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovacao;

I) A CONTRATADA devera apresentar documentos que comprovem a procedéncia do produto
fornecido, sempre que solicitado;
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m) A CONTRATADA devera assumir responsabilidade integral por todas as despesas
decorrentes da execugdo dos servigos, incluindo, mas nao se limitando a, pagamentos de
funcionarios, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios, seguros de acidentes, tributos,
indenizacdes, vales-refei¢cao, vale-transporte e quaisquer outros beneficios previstos na legislacao
vigente ou que venham a ser definidos e exigidos legalmente, isentando a CONTRATANTE de
qualquer vinculo empregaticio ou énus financeiro;

n) A CONTRATADA devera responder e responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos
materiais ou patrimoniais causados, direta ou indiretamente, a bens de propriedade da
CONTRATANTE ou de terceiros, decorrentes de culpa, negligéncia, impericia ou dolo de seus
empregados, prepostos ou subcontratados, durante a execucdo dos servigos contratados,
adotando todas as medidas necessérias para reservas imediatas dos prejuizos causados, sem
6nus para a CONTRATANTE;

0) A CONTRATADA devera prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela
CONTRATANTE atendendo prontamente a todas as reclamacgdes, permitindo e facilitando a
fiscalizacdo do contrato, pela administragao publica, sempre que solicitado;

p) A CONTRATADA devera registrar e documentar as ocorréncias havidas durante a execugao do
presente contrato, informando e dando ciéncia a CONTRATANTE e respondendo integralmente
por qualquer omissao que resulte em prejuizos ou impactos a execugao dos servigos contratados;

g) A CONTRATADA devera comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer fato
extraordinario, anormalidade ou intercorréncia que ocorra durante a execucdo do contrato,
apresentando, sempre que possivel, um plano de acéo para mitigagdo de impactos e garantindo
uma continuidade adequada dos servigos contratados;

r) A CONTRATADA devera aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou
supressoes legais, que se fizerem necessarios;

s) A CONTRATADA devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato e/ou nota
e empenho, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao;

b) certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do contratado;

c) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF, e
d) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

t) A CONTRATADA devera cumprir, durante todo o periodo de execugédo do contrato e/ou nota
de empenho, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislacao
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021), com a indicagdo dos empregados que preencheram as
referidas vagas;

u) A CONTRATADA devera arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta ndo seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d, da Lei n® 14.133, de 2021;

v) A CONTRATADA devera cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal,
estadual ou municipal, as normas de seguranga do contratante;

w) A CONTRATADA nao devera permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condi¢cao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Aviso de Dispensa de Licitagdo n.° 015/2026-FMS -29 -



: ESTADO DE SANTA CATARINA
e M) MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
IIRASUAOSIL

7. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

a) A CONTRATANTE designara formalmente, através de Termo de Anuéncia, o Gestor e o Fiscal
do contrato, assegurando que estes acompanhem, orientem e fiscalizem a execug¢ao dos servigos,
nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

b) A CONTRATANTE comunicara formalmente quaisquer alteragées de cronograma, adequagoes
operacionais, eventos extraordinarios ou necessidade de atendimento emergencial, garantindo
previsibilidade e rastreabilidade.

c) A CONTRATANTE fornecera todas as informagdes técnicas e operacionais necessarias para a
correta execugao dos servicos, inclusive orientagdes do setor requisitante, protocolos atualizados
e determinagdes normativas.

d) A CONTRATANTE acompanhara e atestard os servicos executados, emitindo certifico,
verificando a conformidade das atividades e encaminhando a documentacdo necessaria para
pagamento.

€) A CONTRATANTE criara condigbes de acesso da equipe da Contratada ao local de execugao
deste objeto, articulando apoio logistico sempre que necessario.

f) A CONTRATANTE recebera e analisara os relatdrios de execugdo apresentados pela
Contratada, verificando dados para as medigdes.

g) A CONTRATANTE realizara o pagamento devido dentro dos prazos previstos, apds atesto,
cumprindo as retengdes legais cabiveis.

h) A CONTRATANTE garantira a observancia e cumprimento das normas de biosseguranga e
vigilancia sanitaria, de modo a ndo impor condi¢cdes inadequadas para o servigo.

i) A CONTRATANTE respondera pelos atos, decisbes e omissdes que competem
exclusivamente a Administragao, conforme legislagao vigente.

8. PENALIDADES

8.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133 de 2021, o contratado que, com
dolo ou culpa:

a) Deixar de entregar a documentagdo exigida para a contratagdo ou ndo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo contratante durante toda vigéncia da contratacéo;

b) Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagéo exigida para a contratagdo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

b.1) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administragao;

c) Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para a contratagdo ou prestar
declaracgao falsa durante o procedimento de dispensa,;

d) Fraudar o procedimento de dispensa;

e) Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
e.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

e.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

e.3) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;

f) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagao;
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g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013;
h) Dar causa a inexecugao parcial ou total do contrato;

i) Ensejar o retardamento da execugcdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo
justificado;

j) Praticar atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da contratagao.

8.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administracdo podera, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:

a) Adverténcia;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar e,

d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punigcdo ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicagao das sangodes serao considerados:

a) A natureza e a gravidade da infragdo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

C) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administragéo Publica;

e) A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagbes dos 6rgaos de controle;

8.4. A adverténcia sera aplicada exclusivamente ao contratado que dar causa a inexecugao
parcial do contrato; quando nao se justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave.

8.4.1. A multa sera recolhida conforme percentuais indicados no paragrafo 3° do art. 156 da Lei
14.133/2021 que corresponde ao minimo de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta)
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar
da comunicacgao oficial, conforme critérios abaixo:

a) Para as infragdes previstas no item 8.1 alineas “a” e “b” a multa sera de 0,5% (cinco décimos
por cento) até o maximo de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

b) Para as infragdes previstas no item 8.1 alineas “c”, “d”, “e”, “f’, “g”, a multa sera de 15% (quinze
por cento) até ao maximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8.4.2 - Em caso de reincidéncia, multa compensatéria de 5% (cinco por cento), aplicada
cumulativamente, sobre o valor da Nota Fiscal, referente ao més em que for constatado o novo
descumprimento contratual,

8.5. As sancbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderéo ser aplicadas, cumulativamente ou n&o, a penalidade de multa.
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8.6. Na aplicagdo da sancao de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacgao.

8.7. A sancao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia
das infragbes administrativas relacionadas no item 8.1 alineas “a” e “b” quando nao se justificar a
imposicado de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da
Administragdo Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgdo ou entidade,
pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

8.8. Podera ser aplicada ao responsavel a sangdo de declaragdo de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorréncia da pratica das infragbes dispostas no item 8.1 alineas “c”, “d”, “e”, “f’ e
“g9”, bem como pelas infracdes administrativas previstas no item 8.1 alineas “a” e “b” que
justifiquem a imposicao de penalidade mais grave que a sang¢ao de impedimento de licitar e

contratar, cuja duracao observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

8.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracao, descrita no item 8.1 alinea “b”,
caracterizara o descumprimento total da obrigacdo assumida e o0 sujeitara as penalidades e a
imediata perda da garantia de proposta em favor do érgao ou entidade promotora da contratacao,
nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

8.10. A apuracao de responsabilidade relacionada as sang¢des de impedimento de licitar e
contratar e de declaragédo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragao de
processo de responsabilizagdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o
adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagéo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacdo das sangdes de adverténcia,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagéo, o qual sera dirigido a
autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias uteis, encaminhara o recurso com sua motivagao a autoridade superior, que devera
proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

8.12. Cabera a apresentagao de pedido de reconsideragao da aplicagdo da sancao de declaragao
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da
intimacao, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

8.13. A aplicagao das sancdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagao
de reparacgao integral dos danos causados.

8.14. No caso da necessidade de aplicacdo das sangdes acima, estas serao justificadas e definida
pelo Fiscal e Gestor do contrato.

9. MODELO DE GESTAO

a) O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas

avencgadas e as normas da Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias
de sua inexecugao total ou parcial.
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b) As comunicagdes entre o 6rgédo ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse
fim.

c) Apos a assinatura do contrato, o 6érgdo ou entidade convocaré o representante da empresa
contratada para reunido inicial para apresentacao do plano de fiscalizagao.

d) O Contratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagdo dos
servigos, que sera o responsavel por representa-lo durante a execugéo do contrato.

e) A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por fiscal do contrato, ou seu
substituto, devidamente designado pela autoridade competente.

f) O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugéo do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condi¢cbes estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administragao. O fiscal anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a execugao
do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagdo das faltas ou defeitos
observados.

g) O fiscal administrativo do contrato verificard a manutengédo das condigées de habilitacdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias e a formalizacdo de termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessario.

h) A fiscalizagdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeicbes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior.

10. GESTOR E FISCAL

O Gestor, Fiscal e Suplente do objeto estdo descritos no Termo de Designagéo e Anuéncia anexo
a este processo.

11. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

11.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencgadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias
de sua inexecucao total ou parcial.

11.2. A execugéo do objeto devera observar as seguintes condig¢des:

a) Inicio da execugdo do objeto sera de até 5 (cinco) dias Uteis da emissdo da Autorizagéo de
Fornecimento;

b) Cronograma de realizagdo dos servicos: O prazo para execugdo dos servicos sera de 30
(trinta) dias consecutivos, a contar do primeiro dia Util seguinte ao recebimento da respectiva
Autorizagdo de Fornecimento. O prazo de vigéncia da contratagao tera inicio no primeiro dia util
subsequente a assinatura do contrato no Sistema Eletrénico de Informagbes (SEI) ou a emissao
da autorizacado de fornecimento, encerrando-se 60 (sessenta) dias apds o término da execugao
dos servigos, podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105, 106 e 107 da Lei n°® 14.133/2021.
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c) A execugdo do servico devera ocorrer de acordo com as quantidades, prazos e condigdes
estabelecidas na respectiva autorizagao de fornecimento;

d) A entrega deve respeitar o prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos apds a emissédo da
autorizacdo de fornecimento e sera feita conforme as especificacbes técnicas e detalhadas
descritas no presente Termo de Referéncia.

e) O fornecedor devera garantir a qualidade do servigo prestado, bem como a substituicdo de
itens que apresentarem defeitos ou ndo atenderem as especificacoes.

f) O servigo devera ser executado no enderego descrito na autorizagdo de fornecimento. Local:
Unidade Basica de Saude Centro — Aroldo Schulz, Rua Jorge Czerniewicz, esquina com a Rua 88
— Henrique Marquardt, n° 800, Jaragua do Sul/SC.

g) Os servigos serdo prestados em horario comercial, de segunda a sexta-feira, devendo a
Contratada planejar a execugao de modo a minimizar o impacto no funcionamento da unidade de
saude.

h) Para a perfeita execugdo dos servigos, o Contratado devera disponibilizar todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, incluindo, mas nao se limitando a: calhas de
aluminio, perfis de ago para estrutura, rufos, pingadeiras, materiais de vedacdo e
impermeabilizagao, e equipamentos de protecao individual (EPIs) para trabalho em altura.

i) O prazo de garantia contratual dos servigos, complementar a garantia legal da Lei n° 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Cddigo de Defesa do Consumidor), sera de, no minimo 60 (sessenta)
meses, contado a partir do primeiro dia util subsequente a data do recebimento definitivo do
objeto.

O nao cumprimento de qualquer uma das obrigag¢des contratuais pela empresa podera acarretar a
aplicagdo das penalidades previstas no contrato, conforme a legislacdo vigente, visando
assegurar a prestacao do servigo de forma integral e eficiente a Administracdo de Jaragua do
Sul/SC.

12. DESCRIGAO DO ITEM E VALORES MAXIMOS

Unidade de e
Item | Quant. Medida Descricao Valor Total
1 1 Servigo Contratacdo de empresa especializada para | R$ 37.027,91

execucgao de servigos de engenharia destinados
a substituicio de calhas e implantagcdo de
descidas de aguas pluviais na cobertura da
edificagdo, incluindo o fornecimento de materiais,
mao de obra, equipamentos e demais insumos
necessarios, conforme especificagdes técnicas e
condicbes  estabelecidas no  instrumento
convocatorio.

Valor Total R$ 37.027,91

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAGAO

Nao se aplica o parcelamento do objeto, tendo em vista que os servigos a serem contratados
apresentam natureza indivisivel e execugdo integrada, sendo tecnicamente mais adequada a
contratagdo em lote unico, de modo a garantir a adequada coordenacdo das atividades, a
eficiéncia na execucdo e a responsabilidade técnica unificada, evitando riscos de
incompatibilidades operacionais e prejuizos a execugao contratual.
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14. CONTRATAGCAO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES

Nao foram identificadas contratagcdes correlatas ou interdependentes necessarias a execucao do
objeto, considerando que todos 0s recursos, insumos e meios operacionais exigidos estado
contemplados na presente contratacdo. Dessa forma, o objeto podera ser executado de forma
autbnoma, ndo havendo contratagdes previstas ou em andamento que possuam relagao direta ou
dependéncia com a execugao pretendida.

15. PROVIDENCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAGAO DO CONTRATO

Nao ha providéncias estruturais relevantes a serem adotadas previamente a celebragdo do
contrato. Sera realizada apenas a designagdo e orientagdo do fiscal do contrato, incluindo
alinhamento quanto aos procedimentos de fiscalizacdo e definicdo da metodologia de medigdes
dos servicos, conforme as especificacbes técnicas e condigdes estabelecidas no instrumento
contratual.

16. DOCUMENTAGAO ANEXA

a) Documento de Formalizagdo de Demanda (DFD);
b) Estudo Técnico Preliminar (ETP);

c) Orgamentos;

d) Planilha Comparativa de Valores;

e) Consolidagéo das Pesquisas de Valores,

f) Termo de Anuéncia Fiscal e Gestor.

Diante do presente Termo de Referéncia, solicita-se a contratacdo direta por dispensa de
licitagdo, sendo que a presente justificativa devera ser encaminhada a Secretaria de
Administragdo para conducao da contratagdo pelo Sr. Agente de Contratagdo e sua Equipe de
Apoio, observados os prazos e formalidades legais.

Jaragua do Sul, 16 de Margo de 2026.

Gabriela Maciel Lopes de Amorim
Agente Administrativo

Aline Cristiane Borba Monteiro
Supervisora de Compras

Rogério Luiz da Silva
Secretario Municipal da Saude
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DISPENSA DE LICITAGAO N° 015/2026-FMS
ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° __ /2026, QUE CELEBRAM ENTRE S| O MUNICIiPIO DE JARAGUA DO
SUL E A EMPRESA

O MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.459/0001-23,
com sede nesta Cidade, na Rua Walter Marquardt,1111, Barra do Rio Molha, neste ato re-
presentada pelo Secretario Municipal de Saude e gestor do Fundo Municipal de Saude
de Jaragua do Sul, mediante ato delegado pelo Prefeito Municipal pelo art. 2°, IV, do De-
creto n® 12.302/2018, Sr. Rogério Luiz da Silva, doravante denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n° situada no en-
dereco , hneste ato representado pelo Sr. CPF sob
n° , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por for¢ca da Dis-
pensa de Licitagao Eletrénica n° 015/2026-FMS, Homologada em __ / /2026, medi-
ante sujeicdo mutua as normas constantes da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, art.
75, inciso | e alteragdes posteriores, tem entre si ajustado o presente Contrato que se re-
gera pelas clausulas e condigdes abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUGAO

1.1 — A presente contratagao tem por objeto a Contratagdo de empresa especializada para a exe-
cucdo de servigos de engenharia de substituicdo de calhas e instalagdo de descidas de aguas
pluviais na cobertura da Unidade Basica de Saude Centro — Aroldo Schulz, localizada na Rua Jor-
ge Czerniewicz, esquina com a Rua 88 — Henrique Marquardt, n® 800, no Municipio de Jaragua do
Sul/SC, incluindo o fornecimento de materiais, mao de obra, equipamentos e demais insumos ne-
cessarios. A contratagao ocorrera nos termos das tabelas abaixo e em conformidade com as con-
dicdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento, bem como com as especificagcbes constan-
tes no Termo de Referéncia — Anexo Il.

1.2 - Vinculam esta contratacao, independentemente de transcrig¢ao:
1.2.1 - O Termo de Referéncia;

1.2.2 - O Aviso de Dispensa;

1.2.3 - A Proposta do contratado;

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA — DA DOTACAO ORGAMENTARIA

2.1 — O recurso orgamentario decorrente da despesa desta contratagao correra por conta
da dotagao orgamentaria do exercicio de 2026, a saber:

Classificagao Funcio-
nal Programatica

Descricdo Natureza | Dotacdo Orcga-

Projeto/Atividade .
Despesa mentaria
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Ampliagao das Uni-
15.006.10.301.0755 1653 dades Basicas de 82
Saude - UBS

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO E DO REAJUSTE

3.1. O prazo de execugao da contratagao € de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da
data de assinatura do contrato.

3.1.1. O prazo de vigéncia da contratagao tera inicio no primeiro dia util subsequente a
assinatura do contrato no Sistema Eletrénico de Informagdes (SEI) ou a emissao da auto-
rizagdo de fornecimento, encerrando-se 60 (sessenta) dias apds o término da execugéo
dos servigos, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei Fede-
ral n® 14.133/2021.

3.1.2. Para fins de contagem dos prazos contratuais, sera considerada como data de
assinatura do contrato aquela correspondente a data da ultima assinatura registrada pelos
signatarios

3.1.3. Podera haver prorrogacdo do prazo de execugdo e de vigéncia do contrato,
devidamente justificado, consoante exigéncia da alinea “a” do inciso XXIIl do artigo 6° da
Lei Federal n.° 14.133/2021 c/c do Decreto Municipal n.° 19.330/2025.

3.2. Os pregos inicialmente ofertados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano conta-
do da data do orcamento estimado, em 06/03/2026.

3.2.1. Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
precos iniciais serao reajustados, mediante a aplicagao, pelo contratante, do indice INPC
ou outro que vier, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocor-
réncia da anualidade.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

4.1 — O Municipio pagara o valor total de R$ , conforme segue:
ltem DESCRICAO/ QUANT | UNID DE VALOR VALOR
ESPECIFICACAO MEDIDA | UNITARIO TOTAL
Contratacdo de empresa especializada R$ 37.027,91 | R$ 37.027,91

para execugao de servicos de engenha-
ria destinados a substituicao de calhas e
implantagédo de descidas de aguas pluvi-
ais na cobertura da edificagdo, incluindo
1 o fornecimento de materiais, mdo de
obra, equipamentos e demais insumos
necessarios, conforme especificagcdes
técnicas e condicbes estabelecidas no
instrumento convocatdrio.

01 Servigo
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TOTAL R$ 37.027,91

4.2 — O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias apds a execugao dos servigos,
mediante a apresentacao da nota fiscal e aceite pelo fiscal e pelo gestor do contrato, sen-
do efetuada a retencéo de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determi-
na a legislagéo vigente.

4.3 — A CONTRATADA devera apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte docu-
mentagao, dentro do seu prazo de validade:

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;

d) comprovante da regularidade para com o FGTS;

e) comprovante da regularidade para com a Justica do Trabalho;

f) comprovante da regularidade para com a Justica — Certiddo de Faléncias;

g) comprovante da regularidade para com a CGU; e

h) comprovante da regularidade para com a CEIS.

4.3.1 — Serao aceitos apenas comprovantes de regularidade que apresentem prazo de
validade expressamente indicado no proprio documento ou cuja data de emiss&o nao ul-
trapasse 180 (cento e oitenta) dias.

4.4 — Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverao conter o mesmo
CNPJ constante na proposta que originou este contrato.

4.5 — Caso a CONTRATADA nao possua imunidade tributaria, ao efetuar o pagamento a
pessoa fisica ou juridica pelo fornecimento de bens e prestacédo de servigos em geral, in-
clusive obras de engenharia, estara sujeita ao disposto no Decreto Municipal n°
17.339/2023, de 21 de julho de 2023, procedendo a retencao do Imposto de Renda Reti-
do na Fonte (IRRF), com base no artigo 2°-A, da Instrugdo Normativa RFB N° 1.234, de
11 de janeiro de 2012, incluido pelo artigo 1°, da IN RFB N° 2145, de 26 de junho de
2023.

4.5.1 — Nao se sujeitam a retencdo do Imposto de Renda na fonte aqueles (as) que pos-
suem a imunidade tributaria e aqueles elencados no §2° do artigo 1° do Decreto Municipal
n°® 17.339/2023.

4.5.2 — Devera a CONTRATADA, em obediéncia ao artigo 3° do Decreto supracitado, a
partir de 15 de agosto de 2023 emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em obser-
vancia as regras de retengao dispostas na Instrugdo Normativa RFB N° 1.234, de 2012, e
suas alteragoes.

4.6. Recebimento do Objeto:
4.6.1. O servigo sera recebido provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante emiss&o de termo detalhado.
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4.6.1.1. O prazo da disposi¢cdo acima sera contado do recebimento de comunicagéo do
Contratado com a comprovagao da prestacdo dos servigos a que se referem a parcela a
ser paga.

4.6.2. Para efeito de recebimento provisério, ao final do periodo de faturamento, o fiscal
do contrato ira verificar o cumprimento das exigéncias constantes neste Termo de
Referéncia e na proposta, o que podera resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos ao Contratado, registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

4.6.3. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

4.6.4. O servico podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser
reparado/corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificacdo do Contratado, as
suas custas, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades.

4.6.5. A fiscalizagdo nao efetuara o ateste da ultima e/ou unica medigao de servicos até
que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisorio.

4.6.6. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar do
recebimento provisério, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente,
apos a verificagdo do exato cumprimento das exigéncias constantes neste Termo de
Referéncia e consequente aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

4.6.6.1. Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentacdo apresentada pela
fiscalizagdo e, caso haja irregularidades que impecam a liquidacdo e o pagamento da
despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por
escrito, as respectivas corregdes;

4.6.6.2. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos
prestados, com base nos relatérios e documentacdes apresentadas;

4.6.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizagao;

4.6.6.4. O prazo para o recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do
atendimento das exigéncias contratuais.

4.6.7. No caso de controvérsia sobre a execucéo do objeto, quanto a dimenséo, qualidade
e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021,
comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que for pertinente a parcela
incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento.

4.6.8. O prazo para a solugao, pelo Contratado, de inconsisténcias na execug¢ao do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas
pela Administracdo durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, nao sera
computado para os fins do recebimento definitivo.
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4.6.9. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execugao do contrato.

4.7. Liquidagao:

4.71. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente na unidade
responsavel pela liquidacao, correra o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidacao,
podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual periodo, quando
houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias
contratuais.

4.7.2. Para fins de liquidagao, o setor competente devera verificar se a Nota Fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:

4.7.2.1. o prazo de validade;

4.7.2.2. a data da emissao;

4.7.2.3. os dados do contrato e do érgéo contratante;

4.7.2.4. o periodo respectivo de execucao do contrato;

4.7.2.5. o valor a pagar; e

4.7.2.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

4.7.2.6.1. O Contratado devera emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislagdo vigente,
observando:

a) A retencao do imposto de renda devera ser destacada no corpo do documento fiscal ou
equivalente, considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO | da IN RFB n°
1.234/2012 e na Portaria SMFA n° 11/2023, c/c §5° art. 2° da referida Instrugcao
Normativa.

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma
hipétese de isengdo ou nao incidéncia deverdo informar essa condicdo expressamente
nos documentos fiscais, conforme art. 4° da IN RFB n° 1.234/2012.

4.7.3. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal ou instrumento de cobranga
equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada
até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a
comprovacao da regularizagao da situagédo, sem 6nus ao Contratante.

4.7.4. A Administracdo devera realizar consulta para verificar a manutengcdo das
condigdes de habilitacdo exigidas no edital.

4.7.4.1. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente podera ser acompanhado
de documentacdo para comprovagao da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso
esteja irregular.

4.7.4.2. Constatando-se a situagédo de irregularidade do Contratado, sera providenciada
sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua
situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma
vez, por igual periodo, a critério do Contratante.
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4.7.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias
a rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a
Contratada a ampla defesa.

4.8. Prazo de Pagamento:

4.8.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalizagdo da
liquidacado da despesa.

4.8.2. Os documentos fiscais deverdo, obrigatoriamente, discriminar a prestagdo do
servico realizada e o periodo da execucgéo.

4.9. Forma de Pagamento:

4.9.1. O pagamento sera processado mediante emissao de ordem de pagamento fisica ou
eletrénica, ou ainda por transferéncia eletrénica via sistema de internet banking, com as
assinaturas legais, fisicas ou eletrénicas, dos titulares das contas bancarias.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

5.1. Constituem obrigacbes do CONTRATANTE, além daquelas previstas na Lei n°
14.133/2021, no Decreto Municipal n°® 19.330/2025 e nas demais normas aplicaveis:

a) A CONTRATANTE designara formalmente, através de Termo de Anuéncia, o Gestor e o Fiscal
do contrato, assegurando que estes acompanhem, orientem e fiscalizem a execug¢ao dos servigos,
nos termos do art. 117 da Lei n°® 14.133/2021.

b) A CONTRATANTE comunicara formalmente quaisquer alteragées de cronograma, adequagoes
operacionais, eventos extraordinarios ou necessidade de atendimento emergencial, garantindo
previsibilidade e rastreabilidade.

c) A CONTRATANTE fornecera todas as informagdes técnicas e operacionais necessarias para a
correta execugdo dos servicos, inclusive orientagdes do setor requisitante, protocolos atualizados
e determinagdes normativas.

d) A CONTRATANTE acompanhard e atestard os servigos executados, emitindo certifico,
verificando a conformidade das atividades e encaminhando a documentagao necessaria para
pagamento.

€) A CONTRATANTE criara condigdes de acesso da equipe da Contratada ao local de execugao
deste objeto, articulando apoio logistico sempre que necessario.

f) A CONTRATANTE recebera e analisard os relatdrios de execugédo apresentados pela
Contratada, verificando dados para as medigdes.

g) A CONTRATANTE realizara o pagamento devido dentro dos prazos previstos, apds atesto,
cumprindo as retengdes legais cabiveis.

h) A CONTRATANTE garantira a observancia e cumprimento das normas de biosseguranga e
vigilancia sanitaria, de modo a ndo impor condigdes inadequadas para o servigo.

i) A CONTRATANTE responderd pelos atos, decisbes e omissdes que competem
exclusivamente a Administracao, conforme legislacédo vigente.
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CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

6.1. Constituem obrigacbes do CONTRATADO, além daquelas previstas na Lei n°
14.133/2021, no Decreto Municipal n° 19.330/2025 e nas demais normas aplicaveis:

a) A CONTRATADA devera executar o objeto contratado com pontualidade e em conformidade
com a solicitagao/requisicao formalmente emitida pelo Municipio, devidamente assinada pelo
servidor competente;

b) A CONTRATADA devera realizar a gestdao dos residuos da construcdo civil gerados,
providenciando a destinagcdo ambientalmente adequada de entulhos e materiais descartados, em
conformidade com a legislagdo vigente, priorizando a reciclagem e a reutilizagdo sempre que
possivel;

c) A CONTRATADA devera garantir que os materiais a serem empregados na obra serdo de
primeira qualidade, atendendo as normas técnicas da ABNT e as especificagdes deste Termo de
Referéncia;

d) A CONTRATADA devera comunicar imediatamente e por escrito aos fiscais técnicos e
administrativos deste procedimento administrativo, qualquer anormalidade verificada, para que
sejam adotadas as providéncias de regularizagdo necessarias;

e) A CONTRATADA devera atender prontamente as solicitagdes/reclamagdes por parte da
CONTRATANTE, garantindo a qualidade e conformidade do fornecimento;

f) A CONTRATADA devera manter, durante toda a execugéo do contrato, todas as condi¢des de
habilitacao e qualificacdo aplicaveis na fase de contratacdo, em plena compatibilidade com as
obrigacbes assumidas, sob pena de rescisdo contratual e aplicagdo das sangdes cabiveis;

g) A CONTRATADA devera comunicar a esta Administragdo qualquer alteracdo/modificagdo em
seu enderego ou informacdes de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificagdo
realizada no enderecgo constante neste contrato;

h) A CONTRATADA devera cumprir todas as obrigagdes descritas no Termo de Referéncia,
garantindo a prestagdo adequada dos servigos e o fornecimento dos bens contratados;

i) A CONTRATADA devera manter permanentemente atualizados seus canais de contato,
incluindo endereco de e-mail, numero de telefone e aplicativo de mensagens instantaneas
(WhatsApp), garantindo plena acessibilidade e comunicacao agil com o setor responsavel para o
atendimento das demandas;

j) A CONTRATADA devera cumprir integralmente a legislacao trabalhista, previdenciaria, fiscal e
de seguranca do trabalho, ndo gerando qualquer vinculo de emprego entre seus colaboradores e
a Administragao Publica;

k) A CONTRATADA devera comunicar a CONTRATANTE no prazo maximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecedem a data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovacao;

) A CONTRATADA devera apresentar documentos que comprovem a procedéncia do produto
fornecido, sempre que solicitado;

m) A CONTRATADA devera assumir responsabilidade integral por todas as despesas decorrentes
da execucgdo dos servigos, incluindo, mas nao se limitando a, pagamentos de funcionarios,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios, seguros de acidentes, tributos, indenizagoes,
vales-refeicdo, vale-transporte e quaisquer outros beneficios previstos na legislagdo vigente ou
que venham a ser definidos e exigidos legalmente, isentando a CONTRATANTE de qualquer
vinculo empregaticio ou 6nus financeiro;
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n) A CONTRATADA devera responder e responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos
materiais ou patrimoniais causados, direta ou indiretamente, a bens de propriedade da
CONTRATANTE ou de terceiros, decorrentes de culpa, negligéncia, impericia ou dolo de seus
empregados, prepostos ou subcontratados, durante a execugdo dos servigos contratados,
adotando todas as medidas necessarias para reservas imediatas dos prejuizos causados, sem
6nus para a CONTRATANTE;

0) A CONTRATADA devera prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela
CONTRATANTE atendendo prontamente a todas as reclamacgdes, permitindo e facilitando a
fiscalizagcao do contrato, pela administracédo publica, sempre que solicitado;

p) A CONTRATADA devera registrar e documentar as ocorréncias havidas durante a execugéo do
presente contrato, informando e dando ciéncia 8 CONTRATANTE e respondendo integralmente
por qualquer omissao que resulte em prejuizos ou impactos a execugao dos servigcos contratados;

q) A CONTRATADA devera comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer fato
extraordinario, anormalidade ou intercorréncia que ocorra durante a execucdo do contrato,
apresentando, sempre que possivel, um plano de agdo para mitigagcdo de impactos e garantindo
uma continuidade adequada dos servigos contratados;

r) A CONTRATADA devera aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou
supressoes legais, que se fizerem necessarios;

s) A CONTRATADA devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato e/ou nota
e empenho, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao;

b) certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do contratado;

c) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF, e
d) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

t) A CONTRATADA devera cumprir, durante todo o periodo de execug¢ao do contrato e/ou nota de
empenho, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagéao
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021), com a indicagdo dos empregados que preencheram as
referidas vagas;

u) A CONTRATADA devera arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d, da Lei n® 14.133, de 2021;

v) A CONTRATADA devera cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal,
estadual ou municipal, as normas de seguranga do contratante;

w) A CONTRATADA nao devera permitir a utilizacao de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condigcdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagéo
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA SETIMA — DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento total ou parcial das obrigacées assumidas pela contratada, sem
justificativas aceitas pela Chefia de Gabinete, resguardados os procedimentos legais per-
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tinentes, podera acarretar, isolada ou cumulativamente, a aplicagdo das sangdes adminis-
trativas de adverténcia, multa ou suspensao temporaria do direito de licitar, a critério da
Administracio.

7.2 — Considerar—se—a descumprimento parcial do contrato:
a) a prestagao dos servigos com atraso;
b) a prestacao dos servicos em desacordo com as especificagdes do objeto contratual.

7.3 — Considerar-se—a descumprimento total do contrato, sujeito as penalidades previstas
nos subitens 7.4.2a 7.4.4.

a) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em receber a autorizagao de
fornecimento e/ou nota de empenho;

b) a ndo execugdo dos servigos contratados.

7.4 — As sang¢des administrativas serdo aplicadas conforme a gravidade das infragbes co-
metidas pela contratada, nos seguintes casos:

7.4.1 — Adverténcia, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da con-
tratante.

7.4.2 — Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do con-
trato, limitada ao maximo de 20% (vinte por cento), nos casos em que a contratada, sem
justa causa, deixar de cumprir as obriga¢gdes assumidas dentro do prazo estabelecido.
7.4.3 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de recusa
injustificada em assina—lo.

7.4.4 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos seguintes casos:
7.4.4.1 — Transferéncia ou cessao total ou parcial das obrigag¢des a terceiros, sem autori-

Zzagao;
7442 - Descumprimento de determinacdes da fiscalizacao;
7443 — Inobservancia das condicbes de execugdo previstas no contrato;

7.4.4.4 — Recusa injustificada da contratada em prestar os servigos apds o recebimento
da autorizacao de fornecimento, nota de empenho ou assinatura do contrato.

7.5 — Suspensao do direito de licitar ou contratar com o Municipio de Jaragua do Sul e
seus Orgaos descentralizados, por periodo de até 03 (trés) anos.

7.6 — A multa eventualmente aplicada podera ser descontada de valores devidos pela Ad-
ministracdo a contratada, ou cobrada administrativa e/ou judicialmente, apos regular notifi-
cacao.

7.7 — O contrato podera ser rescindido em decorréncia da aplicagao de penalidade.

7.8 — Esgotadas as vias administrativas para cobranga de valores devidos pela contrata-
da, os débitos serdo encaminhados para inscricdo em divida ativa.
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7.9 — As sangbes administrativas poderao, a critério da Administragcao e havendo compati-
bilidade, ser aplicadas de forma concomitante.

7.10 — Na aplicagao de quaisquer sancgdes, deverao ser observados os principios do con-
traditério, da ampla defesa e do devido processo legal.

7.11 — A aplicacado das sangdes previstas nesta clausula ndo exime a contratada da res-
ponsabilidade por eventuais perdas e danos causados a Administracdo Publica.

CLAUSULA OITAVA - DA LElI GERAL DE PROTEGAO DE DADOS (LGPD) LEI
13.709/2018

8.1 — A CONTRATADA autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindi-
veis a execucgao deste contrato, tendo sido informada quanto ao tratamento de dados que
sera realizado pelo MUNICIPIO CONTRATANTE, nos termos da Lei n® 13.709/2018, es-
pecificamente quanto a coleta dos seguintes dados:

8.1.1 — Dados relacionados a identificagado pessoal e empresarial da CONTRATADA, da
pessoa juridica, de seu representante legal e funcionarios, a fim de garantir a fiel contrata-
cao pelo respectivo titular do contrato;

8.1.2 — Dados relacionados ao enderego da sede da pessoa juridica CONTRATADA, con-
siderando a necessidade de o0 CONTRATANTE realizar o envio de documentos, notifica-
¢cbes e demais comunicagdes necessarias ao fiel cumprimento do contrato;

8.1.3 — Os dados coletados com base no legitimo interesse do CONTRATANTE, bem
como para garantir a execugao do contrato por parte da CONTRATADA, fundamentam—
se no artigo 7° da LGPD.

8.2 — O CONTRATANTE fica autorizado a compartilhar os dados da CONTRATADA com
agentes de tratamento de dados, caso seja necessario para as finalidades previstas neste
instrumento, desde que sejam respeitados os principios da boa—fé, finalidade, adequacéo,
necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparéncia, seguranca, prevencao,
nao discriminagao, responsabilizagao e prestagao de contas.

8.3 — O CONTRATANTE compromete—se a manter medidas de seguranga, técnicas e
administrativas suficientes para proteger os dados pessoais da CONTRATADA, bem
como a comunicar a Autoridade Nacional de Protegdo de Dados (ANPD) e a CONTRATA-
DA, caso ocorra incidente de seguranga que possa acarretar risco ou dano relevante, nos
termos do art. 48 da Lei n° 13.709/2018.

8.4 — E permitido ao CONTRATANTE manter e utilizar os dados pessoais e empresariais
da CONTRATADA durante todo o periodo contratual, para as finalidades previstas neste
contrato, e, apos seu encerramento, para cumprimento de obrigacdes legais ou exigén-
cias de érgéaos de fiscalizagcao, conforme art. 16 da LGPD.
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8.5 — A CONTRATADA declara ciéncia de que o CONTRATANTE podera continuar utili-
zando os dados coletados para as seguintes finalidades:

8.5.1 — Cumprimento das obrigagdes decorrentes do objeto contratual;

8.5.2 — Atendimento a exigéncias impostas por érgaos de fiscalizacao;

8.5.3 — Exercicio regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;

8.5.4 — Protegao da vida ou da incolumidade fisica do titular dos dados ou de terceiros;
8.5.5 — Tutela da saude, exclusivamente em procedimento realizado por profissionais de
saude, servicos de saude ou autoridade sanitaria;

8.5.6 — Atender aos interesses legitimos do CONTRATANTE ou de terceiros, exceto nos
casos em que prevalegam os direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a
protecdo dos dados pessoais.

8.6 — A CONTRATADA autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos
nesta clausula, com terceiros legalmente legitimos para defesa dos interesses do CON-
TRATANTE e da propria CONTRATADA.

8.7 — A CONTRATADA tera o prazo de 05 (cinco) anos para solicitar acesso aos seus
proprios dados armazenados, podendo também requerer a exclusdo de dados previamen-
te coletados com seu consentimento.

8.8 — A exclusdo dos dados sera realizada sem prejuizo ao CONTRATANTE, consideran-
do a obrigatoriedade legal de guarda de documentos por periodo minimo de 05 (cinco)
anos, conforme legislagao civil. Caso a CONTRATADA deseje revogar a autorizagao para
uso de determinados dados, devera formalizar essa solicitagdo por meio de declaracao
especifica.

8.9 — A CONTRATADA autoriza, neste ato, a guarda, por parte do CONTRATANTE, de
documentos (tais como contratos, documentos fiscais, notificagdes, protocolos e ordens
de servigo), ainda que contenham dados pessoais, para fins de cumprimento das normas
que regem este contrato, bem como para atender a obrigacdes legais, nos termos do art.
16, inciso |, da Lei n® 13.709/2018.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO

9.1 — O CONTRATANTE podera unilateralmente, rescindir de pleno direito este contrato,
independente de notificagdo judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos
fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intencgéao,
com antecedéncia minima de 05 (cinco) dias, respeitando o contraditorio e a ampla defe-
sa:

a) nao cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA das clausulas
contratuais, especificagbes, projetos ou prazos;

b) desatendimento pela CONTRATADA das determinagdes regulares da fiscalizagao
do CONTRATANTE;
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C) razdes de interesse do servigo publico;

d) atraso injustificado na execucao do servigo contratado;

e) suspensao, pelas autoridades competentes, dos materiais aplicados na

execugao dos servigos contratados, pela CONTRATADA, em decorréncia de violagao

de disposigdes legais vigentes;

f) paralisacdo da execug¢ao dos servicos sem justa causa e prévia
comunicagcdo ao CONTRATANTE;

9) subcontratacao total, cessao ou transferéncia do objeto do Contrato;

h) subcontratacao parcial do objeto do Contrato, sem a anuéncia do CONTRATANTE;

i) cometimento reiterado de faltas na sua execugéo;

j) decretacao de faléncia, ou pedido de concordata ou a instauracdo de insolvéncia

civil;

k) dissolugéo da sociedade;

) alteracdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa

que, a juizo do CONTRATANTE, prejudique a execugéo do contrato;

m)protesto de titulos ou a emissédo de cheques, sem suficiente provisado, que caracterizem

a insolvéncia da CONTRATADA.

9.1.1 Ocorrendo a rescisao por culpa da CONTRATADA, nao lhe cabera qualquer

indenizacdo e sera ainda responsabilizada pelos danos ocasionados, cabendo ao

CONTRATANTE aplicar as sang¢des contratuais e legais pertinentes.

9.1.2 A CONTRATADA sera remunerada pelos servicos ja prestados, desde que

aprovados pelo CONTRATANTE, até a data da rescisdo, deduzidos os prejuizos

causados ao CONTRATANTE.

9.1.3 Caso o CONTRATANTE néo use o direito de rescindir este Contrato, podera, a seu

exclusivo critério, reduzir ou suspender a execu¢do do mesmo e sustar o pagamento das

faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condigao contratual

infringida.

9.1.4 O presente contrato também podera ser rescindido por acordo entre as partes ou

por determinagao judicial nos seguintes casos:

a) suspenséao de sua execugéo, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbagdo da

ordem interna ou guerra;

b) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devido pelo CONTRATANTE, de-

correntes de servigos ja prestados, salvo em caso de calamidade publica, grave perturba-

¢ao da ordem interna ou guerra;

9.1.5 Nos casos previstos nos itens acima, o CONTRATANTE, devera pagar a

CONTRATADA os servigos ja executados, de acordo com os termos deste Contrato.

9.1.6 Salvo em situagdes de forga maior, nenhum curso ja em andamento podera ser can-

celado devido a rescisdo antecipada do contrada por quaisquer das partes, sendo que, a

parte interessada ficara responsavel pelo custeio do curso até sua conclusao.
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CLAUSULA DECIMA — NOVAGAO

10.1 — A nao utilizagédo por parte do CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegu-
rados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a ndo aplicagao de quaisquer sangdes ne-
las previstas, ndo importa em novagao quanto a seus termos, ndo devendo, portanto, ser
interpretada como renuncia ou desisténcia de aplicagao ou de acgdes futuras. Todos os re-
cursos postos a disposicdo do CONTRATANTE, neste Contrato, serdo considerados
como cumulativos, e ndo alternativos, inclusive em relagdo a dispositivos legais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO SEGURO

11.1 — A CONTRATADA ¢é responsavel pelos seguros de seu pessoal e de todo o
equipamento, material, veiculo que utilizar na execugcdo dos servigos previstos neste
Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIGOES GERAIS

12.1 — A CONTRATADA obriga—se por todos os itens do Edital e por sua proposta apre-
sentada, que deram origem ao presente Contrato.

12.2 — Nenhum servigo podera ser executado, ainda que em carater extraordinario, sem a
prévia e expressa autorizagdo do Municipio.

12.3 — A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigagdes decorrentes deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Municipio relativamente a esses encargos, in-
clusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

12.4 — A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢gbes contratuais, os
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, respeitados os termos do Artigo
125 da Lei Federal N° 14.133/2021. e suas alteragdes posteriores.

12.5 — A legislacao aplicavel a execucao do contrato e especialmente aos casos omissos,
€ a Lei Federal N° 14.133/2021 e suas alteragbes posteriores.

12.6 — A CONTRATADA obriga—se a manter, durante toda a execug¢do do contrato, em
compatibilidade com as obrigagdes por ele assumidas, todas as condi¢ées de habilitagcdo
e qualificagcdo exigidas na licitagdo, conforme inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal N°
14.133/2021 e suas alteragdes posteriores.

12.7 — A néo utilizagdo por parte do Municipio, de quaisquer direitos a ele assegurados
neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a nédo aplicagao de quaisquer sang¢des nelas pre-
vistas, ndo importara em novacgao quanto a seus termos, nao devendo, portanto, ser inter-
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pretados como renuncia ou desisténcia de aplicagdo ou de agdes futuras.

12.8 — Este contrato e seus anexos sao complementares entre si; qualquer detalhe menci-
onado num e omitido no outro sera considerado especificado e valido.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO

13.1 — Para dirimir as questbes decorrentes deste contato, fica eleito o Foro da Comar-
ca de JARAGUA DO SUL/SC, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegi-
ado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitar todas as disposi-
¢cbOes estabelecidas nas clausulas do presente contrato, bem como, observar, fielmente,

outras disposi¢des legais e regulamentares pertinentes, na presenga de testemunhas.

Jaragua do Sul, de de 2026.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Rogério Luiz da Silva

CONTRATADA:

Testemunhas:
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DISPENSA DE LICITAGAO N° 015/2026-FMS
ANEXO IV — PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGAO DE PREGCOS
TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e enderego da empresa)
LICITAGCAO DISPENSA N° 015/2026-FMS
Fornecedor:
CNPJ: Endereco:
Bairro:
CEP:
Municipio: Estado:
Telefone: E-mail:
Banco:
Agéncia:
Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 90(noventa) dias.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUCAO: Conforme definido no Anexo Il — Termo de
Referéncia.
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDICOES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranga, observe as condi¢oes estabelecidas no
Edital:

Ite DESCRIGAO/ QUANT | UNID VALO VALOR
m ESPECIFICAGAO DE R TOTAL
MEDIDA | UNIT.

Contratagdao de empresa especializada para
execucao de servicos de engenharia destina-
dos a substituicao de calhas e implantagao de
descidas de aguas pluviais na cobertura da
1 edificagéo, incluindo o fornecimento de materi- 01 Servigo
ais, mao de obra, equipamentos e demais
insumos necessarios, conforme especificagdes
técnicas e condigdes estabelecidas no instru-
mento convocatorio.

TOTAL

Declaramos que nesta proposta estao inclusos todos os impostos, taxas, encargos
sociais, deslocamentos, mao de obra e quaisquer outras despesas de qualquer natureza
que incidam sobre a prestagao do servigo.

Local e Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsavel legal da empresa
RG do responsavel
CPF do responsavel

Aviso de Dispensa de Licitagdo n.° 015/2026-FMS -50 -



alk? ESTADO DE SANTA CATARINA
e M) MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
IIRASUAOSIL

DISPENSA DE LICITAGAO N° 015/2026-FMS
ANEXO V — DECLARAGAO PARA FINS DE HABILITAGAO

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e enderego da empresa)

A empresa (razao Social da licitante) , inscrita no CNPJ n°: , com
sede na , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do
CPF/MF n° , para fins de participacado no procedimento licitatério, DECLARA, sob

as penas da lei:
a) Que nao incorre em nenhuma das causas impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal n°

14.133/2021;

b) Que atende a todos os requisitos de habilitagao exigidos no art. 63, inciso |, da Lei Federal n°
14.133/2021;

¢) Que cumpre as exigéncias de reserva legal de cargos destinadas a pessoas com deficiéncia e
reabilitados da Previdéncia Social, conforme disposto no art. 63, inciso IV, da Lei Federal n°
14.133/2021;

d) Que a proposta apresentada esta em estrita conformidade com as condigdes estabelecidas no
instrumento convocatério, responsabilizando-se pela veracidade e autenticidade de todas as
informacgdes e documentos apresentados;

e) Que a proposta econdmica contempla a integralidade dos custos decorrentes dos direitos
trabalhistas assegurados pela Constituicdo Federal, pela legislagdo trabalhista, por normas
infralegais, convengdes coletivas de trabalho e eventuais termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua apresentacao, nos termos do art. 63, §1°, da Lei Federal n® 14.133/2021;
f) Que tem pleno conhecimento das condigdes estabelecidas no edital e das condi¢des locais para
o cumprimento das obrigacdes decorrentes da contratagdo, nos termos do art. 67, inciso VI, da Lei
Federal n° 14.133/2021;

g) Para os fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/2021, que ndo emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que ndo emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicdo de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos,
conforme o disposto no art. 7°, inciso XXXIIl, da Constituicdo Federal;

h) Que nao possui, em sua cadeia produtiva, trabalhadores submetidos a condi¢des degradantes
ou analogas a de escravo, conforme os principios estabelecidos nos incisos Ill e IV do art. 1° e no
inciso Il do art. 5° da Constituicio Federal,

i) Que nao possui nenhum fato impeditivo que inviabilize sua inscricdo ou manutengcéo no
credenciamento;

j) Para os fins do disposto no art. 7°, inciso lll, da Lei n° 14.133/2021, que nao possui vinculo de
natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com agentes publicos, bem
como que tais agentes ndo sido cbnjuges, companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de licitantes ou contratados habituais da Administragao;

k) A inexisténcia de qualquer relacdo que possa configurar impedimento ou restricdo a execugao
da referida Lei;

I) Que cumpre os requisitos previstos no art. 67, inciso 1V, da Lei Federal n® 14.133/2021, e que
esta ciente de que devera apresentar, como condi¢do para assinatura do contrato, as seguintes
certidées emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Portaria MTE n°
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547/2025: (i) Certiddo de Regularidade na Contratacdo de Pessoas com Deficiéncia e
Reabilitados da Previdéncia Social; e (ii) Certiddo de Regularidade na Contratagdo de Aprendizes;
comprometendo-se, ainda, a manter tais certidbes validas e regularizadas durante toda a
execugao contratual.

[Cidade], de de 2026.

[NOME DA EMPRESA] — CNPJ n° [e]
[Nome completo do representante legal]
[Assinatura e carimbo]
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	Torna-se público que o Município de Jaraguá do Sul/SC, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde - FMS, realizará procedimento de Dispensa de Licitação na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 19.330/2025, e demais legislações aplicáveis.
	DIA/HORÁRIO:
	INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 07/05/2026 – Horas 08:00:00
	TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 12/05/2026 – Horas 08:00:00
	INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 12/05/2026 – Horas 08:15:00
	TÉRMINO DA SESSÃO PÚBLICA: 12/05/2026 – Horas 11:00:00
	REFERÊNCIA DE TEMPO: Será observado o horário de Brasília.
	SISTEMA: PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR
	Modo de disputa: ABERTO
	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço global
	1.2. A contratação será realizada em por lote, conforme tabela abaixo e valores máximos indicados:
	Processo Administrativo n° 0206010000.000139/2026-10
	Torna-se público que o Município de Jaraguá do Sul/SC, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, realizará procedimento de Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.
	Data da sessão: 12 de maio de 2026.
	Recebimento de propostas: As propostas para esta dispensa poderão ser enviadas até as 08h do dia 12 de maio de 2026, exclusivamente por meio eletrônico, para os endereços id11360@jaraguadosul.sc.gov.br e id11329@jaraguadosul.sc.gov.br.
	Critério de Julgamento: menor preço global
	Regime de Execução: Entrega integral
	1.2. A contratação será realizada em lote único, conforme tabela abaixo e valores máximos indicados:
	R$ 37.027,91
	R$ 37.027,91
	1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
	2.1. A participação nesta dispensa dar‑se‑á por meio de comunicação eletrônica (e-mail) ou de ofícios encaminhados diretamente às empresas que forneçam o objeto a ser contratado, em conformidade com o § 2º do art. 48 do Decreto Municipal nº 19.330/2025.
	2.1.1. Justifica‑se a inviabilidade de utilização da plataforma eletrônica prevista no caput do art. 48 do mesmo Decreto, em razão de limitações técnicas da ferramenta atualmente adotada pelo Município, que a impedem de atender aos requisitos estabelecidos no § 7º do referido dispositivo.
	2.1.2. Este edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e no site oficial da Prefeitura.
	2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
	2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
	2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
	2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:
	a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
	c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
	e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
	2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
	2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
	2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
	2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
	3. DO PROCEDIMENTO
	3.1. Os eventuais interessados deverão encaminhar suas propostas para o endereço eletrônico id11360@jaraguadosul.sc.gov.br e id11329@jaraguadosul.sc.gov.br no prazo supracitado, as quais observarão o disposto a seguir:
	a) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-mail;
	b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;
	c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação;
	d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura do prazo para envio;
	e) conter valor unitário e valor total com a quantidade estimada;
	f) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos; e
	g) especificação completa do produto/serviço oferecido e com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito acima;
	i) deverá indicar a marca do produto ofertado.
	3.2. O eventual interessado, ao enviar sua proposta, declara compreender que não está participando de uma licitação, mas fornecendo proposta adicional para a aferição, por parte da Administração, da vantajosidade da escolha a ser contratada em processo de dispensa de licitação.
	3.3. O prosseguimento do processo de contratação direta já iniciado não é condicionado à apresentação de propostas, podendo ser realizada a contratação mesmo que o prazo transcorra in albis.
	3.4. A seleção da contratada não estará restrita àqueles que encaminharem suas propostas, podendo a Administração selecionar a proposta de terceiro alheio a este procedimento.
	3.5. A divulgação da proposta selecionada como mais vantajosa far-se-á junto ao teor da autorização da autoridade competente, a qual fará a indicação da pessoa a ser contratada, nos termos do art. 72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021.
	3.6. Dúvidas ou esclarecimentos poderão ser solicitadas através do endereço eletrônico supracitado.
	3.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.
	3.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
	3.8.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
	3.8.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	3.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
	3.10. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
	3.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
	3.12. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
	3.12.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
	3.12.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
	3.12.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
	3.12.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
	3.12.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
	4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
	4.2. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
	4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para apresentação de propostas, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
	4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
	5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
	5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
	5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.
	5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
	5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
	5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.
	5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
	5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	5.6.1. contiver vícios insanáveis;
	5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
	5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
	5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
	5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
	5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
	5.8. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global o critério de aceitabilidade de preços será:
	5.8.1. O valor global estimado para a contratação.
	5.8.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.
	5.8.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
	5.8.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.
	5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
	5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
	5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
	5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
	6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 01 (um) dia, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
	6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
	6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
	6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
	6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
	6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
	7.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
	7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
	Jaraguá do Sul, na data da assinatura.
	DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2026-FMS
	Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do Decreto Municipal nº 19.330/2025, salvo na ocorrência do previsto no §1º do art. 43 da LC nº 123/06.
	1.1. Habilitação Jurídica
	1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	1.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
	1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
	2.1. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
	2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	2.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	2.1.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
	2.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	2.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
	2.1.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.
	Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
	3.1. Qualificação Econômico-Financeira
	3.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
	3.1.2. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.
	4.1. Qualificação Técnica: art. 67
	4.1.1. O fornecedor deverá apresentar, obrigatoriamente, no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que executou, de forma satisfatória, serviços compatíveis com o objeto desta contratação, consistentes na execução de serviços de manutenção ou reforma de coberturas, incluindo instalação ou substituição de calhas e sistemas de drenagem pluvial. Para fins de habilitação, deverá comprovar os seguintes requisitos:
	a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).
	b) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, por meio da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a execução de serviço de reforma ou manutenção de coberturas, incluindo instalação de calhas e/ou sistemas de drenagem pluvial.
	c) Certificado de NR 35.
	Os atestados deverão conter, no mínimo:
	Identificação do emitente;
	Descrição do serviço prestado;
	Período de execução,
	Indicação de que o serviço foi prestado de forma satisfatória.
	4.1.2. Declaração, para fins de habilitação, de que cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; e de inexistência de vínculo familiar.
	4.1.2.1. Para efeito de validação da declaração será realizada consulta junto ao Ministério do Trabalho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab) e no caso de a certidão apresentar percentual inferior do previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, a empresa será inabilitada.
	4.2.2. Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via sistema.
	Órgão licitante:
	Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
	Interessada:
	Secretaria Municipal de Saúde
	Modalidade/tipo:
	Dispensa de Licitação / Menor Preço Global
	Fundamento legal:
	Art. 75, inciso I, e §1º da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 19.330/2025.
	Objeto a ser contratado:
	Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de engenharia de substituição de calhas e instalação de descidas de águas pluviais na cobertura da Unidade Básica de Saúde Centro – Aroldo Schulz, localizada na Rua Jorge Czerniewicz, esquina com a Rua 88 – Henrique Marquardt, nº 800, no Município de Jaraguá do Sul/SC, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	Finalidade:
	Manutenção predial corretiva de caráter urgente, em razão das infiltrações identificadas na Unidade Básica de Saúde, ocasionadas pela insuficiência da dimensão da calha existente para o adequado escoamento das águas pluviais em períodos de chuva intensa.
	Valor da contratação:
	R$ 37.027,91 (trinta e sete mil e vinte e sete reais e noventa e um centavos)
	Dotação Orçamentária:
	1.653 - AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
	Dotação: 82 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS
	Recurso: 1.659.0000.0621 - COAPES-Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá
	Prazo de entrega/execução:
	O prazo para execução do serviço será de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento.
	Local de entrega:
	UBS Centro - Unidade Básica de Saúde Aroldo Schulz, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, esquina com a Rua 88 - Henrique Marquardt, nº 800.
	Contratada:
	A ser definida.
	Prazo de Vigência:
	O prazo de vigência da contratação terá início no primeiro dia útil subsequente à assinatura do contrato no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou à emissão da autorização de fornecimento, encerrando-se 60 (sessenta) dias após o término da execução dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
	Gestor:
	Cleyson Stein
	Fiscal:
	Angelin Secco Primo
	Forma e Condições de pagamento:
	O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do ateste da Nota Fiscal, que deverá ser entregue ao Fiscal do contrato para conferência, aceite, e encaminhamento ao Gestor para certifico e procedimentos posteriores para pagamento, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser emitida conforme as orientações/informações contidas na Autorização/Empenho. O arquivo PDF da NF-e deverá ser encaminhado para o e-mail informado na Autorização de Fornecimento.
	Recebimento:
	Regime de Execução:
	A execução do objeto desta contratação será realizada de forma indireta, sob o regime de entrega integral, com prazo de execução de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento.
	1. INTERESSE PÚBLICO
	A contratação pretende solucionar o problema de infiltrações no prédio da UBS Centro - Unidade Básica de Saúde Aroldo Schulz, localizado na rua Jorge Czerniewicz esq. com a RUA 88 - Henrique Marquardt, nº 800, conforme exposto no relatório anexo (1318400). A origem do problema vem de um dimensionamento suficiente para a época de projeto, contudo encontra-se defasado ao necessário para as condições atuais do sistema de drenagem pluvial na cobertura da edificação. Os problemas de infiltração divergem do que preconiza as condições de salubridade de um ambiente de atendimento à saúde pública, comprometem a estrutura quando não tratado, agrava os custos de manutenção, prejudica a qualidade e continuidade do atendimento à população, principalmente em períodos de chuva intensa.
	Além disso, de acordo com a NBR 17170:2022 no sistema de telhamento, a estanqueidade das calhas apresentam garantia recomendada de 1 ano, sendo imprescindível a manutenção periódica preventiva para o pleno funcionamento do sistema de drenagem pluvial. Em virtude disso, percebe-se que por se tratar de edificação existente e antiga, agrava-se a necessidade de manutenção em seus sistemas e, ainda mais, no caso em contexto.
	Em razão de apresentar manifestações patológicas avançadas de infiltração, e se tratar de uma unidade de saúde com atendimento contínuo, reitera-se a necessidade de manutenção corretiva em caráter de urgência, a fim de evitar prejuízos de ordem superior ao interesse público e patrimônio público.
	Dentre as soluções previstas, a substituição da calha existente por uma calha ampliada permite a resolução corretiva do sistema de drenagem, a prevenção de maiores danos à edificação e a adequada continuidade na prestação do serviço público de saúde. Além do mais, assegura o dever da Administração conservar seus bens em condições adequadas de uso, conforme os princípios da legalidade, da segurança jurídica e da continuidade do serviço público. Por fim, a contratação mostra-se necessária, adequada e proporcional, e ainda tecnicamente justificada pela urgência em solucionar as infiltrações existentes, optando pela preservação do patrimônio público e manutenção das condições mínima de funcionamento do estabelecimento de saúde.
	1.1. Descrição da solução com um todo:
	Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessária a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia de substituição de calhas e instalação de descidas de águas pluviais na cobertura da Unidade Básica de Saúde Centro – Aroldo Schulz e com base no levantamento do projeto arquitetônico, as adequações necessárias são 02 calhas centrais de comprimento de 20 m e 14,80 m, respectivamente, com adequação para as descidas de 4,60 m, bem como 04 coletores para saída da calha. Para atendimento das intervenções previstas e garantia da adequada execução dos serviços, deverão ser observadas as seguintes etapas executivas:
	Retirar os elementos danificados conforme levantamento no local e apontado no projeto;
	Retirar calhas centrais danificadas, rufos com perfurações e oxidação, e pingadeiras com falhas de instalação;
	Identificar os pontos de infiltração;
	Fazer a manutenção das descidas de água pluvial com a devida impermeabilização nos furos existentes na estrutura;
	Demolição de alvenaria existente nas calhas centrais;
	Remoção cuidadosa de telhas que circundam a calha para ampliar a largura do elemento de drenagem;
	Ampliação da largura da calha de drenagem pluvial;
	Apoio das telhas em nova estrutura com perfis de aço,
	Conexão da calha com as descidas de água pluvial.
	Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a substituição da calha com ampliação e uso de estrutura metálica nos apoios.
	A alternativa adotada apresenta-se como a mais vantajosa para a Administração Pública, pois atende simultaneamente aos critérios de:
	Eficiência técnica;
	Economicidade;
	Durabilidade;
	Segurança;
	Menor custo global de manutenção futura,
	Atende, portanto, ao princípio da vantajosidade previsto na Lei nº 14.133/2021.
	2. ALINHAMENTO COM O PCA E RECURSO ORÇAMENTÁRIO
	A contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) devido ao seu caráter urgente. A necessidade de intervenção corretiva imediata no sistema de drenagem pluvial da UBS Centro – Aroldo Schulz surgiu em decorrência de falhas graves que causam infiltrações recorrentes, ameaçando a integridade do imóvel e a continuidade dos serviços de saúde. A urgência da demanda impediu sua inclusão no planejamento anual, justificando o prosseguimento do processo para salvaguardar o patrimônio público e o interesse coletivo.
	O recurso orçamentário decorrente da despesa desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária do exercício correlato.
	Classif. Funcional
	Descrição da Natureza da Despesa
	Dotação Orçamentária
	Recurso
	15.006.10.301.0755
	1.653
	Ampliação das Unidades Básicas de Saúde - UBS
	82
	1.659.0000.0621 - COAPES-Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá
	3. INFORMAÇÕES RELEVANTES
	a) O Fiscal do contrato: Conforme Termo de designação e Anuência;
	b) O Gestor do contrato: Conforme Termo de designação e Anuência;
	c) Critérios de julgamento:
	( x ) Menor preço – global,
	( ) Maior Desconto.
	d) Tipo da contratação:
	( ) Serviço comum; publicação: 10 (dez) dias úteis.
	( x ) Serviço comum de engenharia; publicação: 08 (oito) dias úteis.
	( ) Aquisição de bens; publicação: 08 (oito) dias úteis.
	f) Matriz de riscos - artigo 6º inciso XXVII da LF 14.133/2021:
	Risco
	Probabilidade
	Impacto
	Mitigação
	Dimensionamento inadequado da nova calha (vazão insuficiente)
	Baixa
	Alto
	Exigir memorial de cálculo hidráulico; validação técnica prévia; conferência pelo fiscal antes da fabricação/instalação.
	Infiltrações durante execução (remoção de telhas)
	Média
	Alto
	Planejar execução em períodos sem chuva; uso de proteção provisória (lonas); execução por etapas; monitoramento diário.
	Danos às telhas existentes durante retirada/reinstalação
	Média
	Médio
	Exigir método executivo; armazenamento adequado; reposição de peças danificadas pela contratada.
	Queda de trabalhadores em altura
	Baixa
	Alto
	Exigir cumprimento NR-35; uso obrigatório de EPI/EPC; ART/RRT; plano de trabalho em altura; fiscalização contínua.
	Demolição inadequada dos apoios em tijolo comprometendo estrutura do telhado
	Baixa
	Alto
	Avaliação estrutural prévia; execução supervisionada; uso de ferramentas adequadas; acompanhamento técnico.
	Instalação incorreta dos apoios metálicos (desalinhamento ou fixação insuficiente)
	Média
	Alto
	Projeto executivo detalhado; conferência de níveis e fixações; inspeção técnica antes da liberação final.
	Falhas na vedação (rufos, calhas, conexões) gerando infiltração futura
	Média
	Alto
	Teste de estanqueidade; inspeção visual; uso de materiais especificados; garantia contratual.
	Interferência nas atividades da UBS (ruído, poeira, risco a usuários)
	Média
	Médio
	Isolamento da área; planejamento de horários; comunicação com gestão da unidade; sinalização adequada.
	Acidentes por queda de materiais durante trabalho em altura
	Baixa
	Alto
	Área isolada; uso de redes/proteções; controle de acesso; plano de segurança.
	Condições climáticas adversas atrasando execução
	Alta
	Médio
	Previsão de cronograma flexível; monitoramento climático; suspensão segura das atividades quando necessário.
	Incompatibilidade entre estrutura existente e solução proposta
	Baixa
	Alto
	Vistoria técnica detalhada antes da execução; medições in loco; aprovação do fiscal para ajustes.
	Falha no escoamento das descidas pluviais (dimensionamento/obstrução)
	Baixa
	Alto
	Conferência de dimensionamento; testes de vazão após instalação; limpeza preventiva.
	Problemas na fixação ou corrosão precoce da estrutura metálica
	Baixa
	Médio
	Especificar tratamento anticorrosivo; inspeção de materiais; exigência de certificados.
	Geração e descarte inadequado de resíduos (telhas, alvenaria demolida)
	Média
	Médio
	Plano de gerenciamento de resíduos; destinação em local licenciado; comprovação documental.
	Atraso na entrega de materiais pela contratada
	Média
	Médio
	Exigir cronograma detalhado; acompanhamento do fiscal; aplicação de penalidades contratuais se necessário.
	g) Esclarecimentos: Informações ou outros elementos necessários a esta contratação, deverão ser encaminhados eletronicamente através do e-mail do Gestor do Contrato: Cleyson Stein, e-mail id127395@jaraguadosul.sc.gov.br.
	h) Vistoria técnica – Art.63:
	( x ) Para esta contratação, será necessária a exigência de visita técnica.
	A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, a ser agendada junto ao Setor Requisitante através do e-mail do gestor do contrato.
	A realização da visita poderá ser substituída por declaração formal do licitante, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades do local de execução dos serviços.
	i) Forma de Fornecimento: O fornecimento do objeto será:
	( x ) integral ( ) parcelado ( ) continuado
	j) Forma de seleção do Fornecedor: O fornecedor será selecionado por meio de CONTRATAÇÃO DIRETA, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, observando os requisitos legais aplicáveis à hipótese de dispensa, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
	k) Requisitos do Fornecedor: O fornecedor deverá atender os requisitos de Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira, e quando for o caso, Qualificação Técnica.
	Art. 41 e incisos, da Lei nº 14.133, de 2021
	l) Indicação de marcas ou modelos: (ver inciso I e suas alíneas);
	( x ) para a presente contratação não será indicado marca ou modelo.
	m) Exigência de amostra: (ver inciso II e suas alíneas)
	( x ) para a presente contratação não será exigida amostra.
	n) Permissão de subcontratação:
	( x ) para a presente contratação não será permitida a subcontratação.
	Artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
	o) Exigência de garantia contratual:
	( x ) para a presente contratação não será exigida garantia contratual.
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1. Exigências para fase de contratação:
	Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o contratante verificará se a empresa provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação na contratação, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação na atual ou futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – TCU (https://certidoes.cgu.gov.br/);
	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (https://ceiscadastro.cgu.gov.br);
	Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://portaldatransparencia.gov.br);
	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNJ (www.cnj.jus.br);
	Lista de Inidôneos – Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br).
	4.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
	4.1.2. O fornecedor será selecionado por meio de CONTRATAÇÃO DIRETA, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, observando os requisitos legais aplicáveis à hipótese de dispensa, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
	4.1.3. Considerando o valor estimado da contratação e em conformidade com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado o tratamento favorecido e diferenciado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), inclusive com a possibilidade de participação exclusiva, nos termos da legislação vigente.
	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto da contratação, serão exigidos do fornecedor melhor classificado para fins de contratação.
	4.2. Habilitação Jurídica:
	A empresa deve apresentar documentos que comprovem sua existência legal e a regularidade de sua constituição:
	8 Registro Comercial (empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com todas as alterações registradas na Junta Comercial;
	9 Prova de eleição ou nomeação dos administradores, quando não constar no contrato social consolidado;
	10 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso,
	11 Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da empresa.
	4.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
	A empresa deve apresentar documentos que comprovem sua existência legal e a regularidade de sua constituição:
	a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais e Dívida Ativa da União);
	b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
	c) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
	d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) – Caixa Econômica Federal;
	e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT);
	f) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da empresa.
	g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio da contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.
	4.4. Qualificação Técnica art. 67:
	O fornecedor deverá apresentar, obrigatoriamente, no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que executou, de forma satisfatória, serviços compatíveis com o objeto desta contratação, consistentes na execução de serviços de manutenção ou reforma de coberturas, incluindo instalação ou substituição de calhas e sistemas de drenagem pluvial. Para fins de habilitação, deverá comprovar os seguintes requisitos:
	a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).
	b) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, por meio da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a execução de serviço de reforma ou manutenção de coberturas, incluindo instalação de calhas e/ou sistemas de drenagem pluvial.
	c) Certificado de NR 35.
	Os atestados deverão conter, no mínimo:
	Identificação do emitente;
	Descrição do serviço prestado;
	Período de execução,
	Indicação de que o serviço foi prestado de forma satisfatória.
	4.5. Qualificação Econômico-Financeira:
	A empresa contratada deverá apresentar certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com emissão recente (até 90 dias), a fim de demonstrar sua capacidade econômico-financeira.
	4.6. Declarações complementares de apresentação obrigatória:
	Declaração, firmada pelo representante legal, de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos na contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
	Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, firmada pelo representante legal, com base no art. 3º da LC nº 123/2006 e ausência das vedações do §4º do mesmo artigo.
	Declaração de cumprimento das exigências relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei nº 8.213/1991, quando aplicável.
	Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (ANEXO do Edital).
	Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, a empresa não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (ANEXO do Edital).
	Declaração de inexistência de vínculo familiar (ANEXO do Edital).
	5. PERMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO - Artigo 15 e incisos da lei nº 14.133, de 2021
	( X ) Para a presente contratação fica vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia de substituição de calhas e instalação de descidas de águas pluviais na cobertura da Unidade Básica de Saúde Centro – Aroldo Schulz, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários, caracterizando objeto de baixa a média complexidade técnica, usualmente executado por empresas individuais do setor, bem como diante da existência de diversas empresas no mercado com capacidade técnica, operacional e econômica suficiente para atendimento integral das exigências, não se mostrando necessária nem vantajosa, sob os aspectos da competitividade e da eficiência administrativa, a participação em consórcio nesta contratação.
	6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	A CONTRATADA será responsável pelo estrito cumprimento das normas legais, regulamentares e técnicas aplicáveis ao objeto da contratação. Constituem obrigações da contratada:
	a) A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado com pontualidade e em conformidade com a solicitação/requisição formalmente emitida pelo Município, devidamente assinada pelo servidor competente;
	b) A CONTRATADA deverá realizar a gestão dos resíduos da construção civil gerados, providenciando a destinação ambientalmente adequada de entulhos e materiais descartados, em conformidade com a legislação vigente, priorizando a reciclagem e a reutilização sempre que possível;
	c) A CONTRATADA deverá garantir que os materiais a serem empregados na obra serão de primeira qualidade, atendendo às normas técnicas da ABNT e às especificações deste Termo de Referência;
	d) A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente e por escrito aos fiscais técnicos e administrativos deste procedimento administrativo, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
	e) A CONTRATADA deverá atender prontamente às solicitações/reclamações por parte da CONTRATANTE, garantindo a qualidade e conformidade do fornecimento;
	f) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação aplicáveis na fase de contratação, em plena compatibilidade com as obrigações assumidas, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções cabíveis;
	g) A CONTRATADA deverá comunicar a esta Administração qualquer alteração/modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante neste contrato;
	h) A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, garantindo a prestação adequada dos serviços e o fornecimento dos bens contratados;
	i) A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizados seus canais de contato, incluindo endereço de e-mail, número de telefone e aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp), garantindo plena acessibilidade e comunicação ágil com o setor responsável para o atendimento das demandas;
	j) A CONTRATADA deverá cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e de segurança do trabalho, não gerando qualquer vínculo de emprego entre seus colaboradores e a Administração Pública;
	k) A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	l) A CONTRATADA deverá apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que solicitado;
	m) A CONTRATADA deverá assumir responsabilidade integral por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos de funcionários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vale-transporte e quaisquer outros benefícios previstos na legislação vigente ou que venham a ser definidos e exigidos legalmente, isentando a CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício ou ônus financeiro;
	n) A CONTRATADA deverá responder e responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos materiais ou patrimoniais causados, direta ou indiretamente, a bens de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, decorrentes de culpa, negligência, imperícia ou dolo de seus empregados, prepostos ou subcontratados, durante a execução dos serviços contratados, adotando todas as medidas necessárias para reservas imediatas dos prejuízos causados, sem ônus para a CONTRATANTE;
	o) A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE atendendo prontamente a todas as reclamações, permitindo e facilitando a fiscalização do contrato, pela administração pública, sempre que solicitado;
	p) A CONTRATADA deverá registrar e documentar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, informando e dando ciência à CONTRATANTE e respondendo integralmente por qualquer omissão que resulte em prejuízos ou impactos à execução dos serviços contratados;
	q) A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato extraordinário, anormalidade ou intercorrência que ocorra durante a execução do contrato, apresentando, sempre que possível, um plano de ação para mitigação de impactos e garantindo uma continuidade adequada dos serviços contratados;
	r) A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões legais, que se fizerem necessários;
	s) A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato e/ou nota e empenho, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
	a) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
	b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
	c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, e
	d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
	t) A CONTRATADA deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato e/ou nota de empenho, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021), com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
	u) A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
	v) A CONTRATADA deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
	w) A CONTRATADA não deverá permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	a) A CONTRATANTE designará formalmente, através de Termo de Anuência, o Gestor e o Fiscal do contrato, assegurando que estes acompanhem, orientem e fiscalizem a execução dos serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
	b) A CONTRATANTE comunicará formalmente quaisquer alterações de cronograma, adequações operacionais, eventos extraordinários ou necessidade de atendimento emergencial, garantindo previsibilidade e rastreabilidade.
	c) A CONTRATANTE fornecerá todas as informações técnicas e operacionais necessárias para a correta execução dos serviços, inclusive orientações do setor requisitante, protocolos atualizados e determinações normativas.
	d) A CONTRATANTE acompanhará e atestará os serviços executados, emitindo certifico, verificando a conformidade das atividades e encaminhando a documentação necessária para pagamento.
	e) A CONTRATANTE criará condições de acesso da equipe da Contratada ao local de execução deste objeto, articulando apoio logístico sempre que necessário.
	f) A CONTRATANTE receberá e analisará os relatórios de execução apresentados pela Contratada, verificando dados para as medições.
	g) A CONTRATANTE realizará o pagamento devido dentro dos prazos previstos, após atesto, cumprindo as retenções legais cabíveis.
	h) A CONTRATANTE garantirá a observância e cumprimento das normas de biossegurança e vigilância sanitária, de modo a não impor condições inadequadas para o serviço.
	i) A CONTRATANTE responderá pelos atos, decisões e omissões que competem exclusivamente à Administração, conforme legislação vigente.
	8. PENALIDADES
	8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado que, com dolo ou culpa:
	a) Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo contratante durante toda vigência da contratação;
	b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	b.1) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
	c) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante o procedimento de dispensa;
	d) Fraudar o procedimento de dispensa;
	e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	e.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	e.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	e.3) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;
	f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
	g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;
	h) Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;
	i) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	j) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação.
	8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	a) Advertência;
	b) Multa;
	c) Impedimento de licitar e contratar e,
	d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
	a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) As peculiaridades do caso concreto;
	c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
	8.4. A advertência será aplicada exclusivamente ao contratado que dar causa à inexecução parcial do contrato; quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
	8.4.1. A multa será recolhida conforme percentuais indicados no parágrafo 3º do art. 156 da Lei 14.133/2021 que corresponde ao mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial, conforme critérios abaixo:
	a) Para as infrações previstas no item 8.1 alíneas “a” e “b” a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) até o máximo de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.
	b) Para as infrações previstas no item 8.1 alíneas “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, a multa será de 15% (quinze por cento) até ao máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
	8.4.2 - Em caso de reincidência, multa compensatória de 5% (cinco por cento), aplicada cumulativamente, sobre o valor da Nota Fiscal, referente ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual;
	8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 8.1 alíneas “a” e “b” quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
	8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 8.1 alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 8.1 alíneas “a” e “b” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
	8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1 alínea “b”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da contratação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
	8.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
	8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
	8.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
	8.14. No caso da necessidade de aplicação das sanções acima, estas serão justificadas e definida pelo Fiscal e Gestor do contrato.
	9. MODELO DE GESTÃO
	a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	b) As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	c) Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização.
	d) O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, que será o responsável por representá-lo durante a execução do contrato.
	e) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal do contrato, ou seu substituto, devidamente designado pela autoridade competente.
	f) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados.
	g) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias e a formalização de termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
	h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.
	10. GESTOR E FISCAL
	O Gestor, Fiscal e Suplente do objeto estão descritos no Termo de Designação e Anuência anexo a este processo.
	11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	11.2. A execução do objeto deverá observar as seguintes condições:
	a) Início da execução do objeto será de até 5 (cinco) dias úteis da emissão da Autorização de Fornecimento;
	b) Cronograma de realização dos serviços: O prazo para execução dos serviços será de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento. O prazo de vigência da contratação terá início no primeiro dia útil subsequente à assinatura do contrato no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou à emissão da autorização de fornecimento, encerrando-se 60 (sessenta) dias após o término da execução dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
	c) A execução do serviço deverá ocorrer de acordo com as quantidades, prazos e condições estabelecidas na respectiva autorização de fornecimento;
	d) A entrega deve respeitar o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a emissão da autorização de fornecimento e será feita conforme as especificações técnicas e detalhadas descritas no presente Termo de Referência.
	e) O fornecedor deverá garantir a qualidade do serviço prestado, bem como a substituição de itens que apresentarem defeitos ou não atenderem às especificações.
	f) O serviço deverá ser executado no endereço descrito na autorização de fornecimento. Local: Unidade Básica de Saúde Centro – Aroldo Schulz, Rua Jorge Czerniewicz, esquina com a Rua 88 – Henrique Marquardt, nº 800, Jaraguá do Sul/SC.
	g) Os serviços serão prestados em horário comercial, de segunda a sexta-feira, devendo a Contratada planejar a execução de modo a minimizar o impacto no funcionamento da unidade de saúde.
	h) Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, incluindo, mas não se limitando a: calhas de alumínio, perfis de aço para estrutura, rufos, pingadeiras, materiais de vedação e impermeabilização, e equipamentos de proteção individual (EPIs) para trabalho em altura.
	i) O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), será de, no mínimo 60 (sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
	O não cumprimento de qualquer uma das obrigações contratuais pela empresa poderá acarretar a aplicação das penalidades previstas no contrato, conforme a legislação vigente, visando assegurar a prestação do serviço de forma integral e eficiente a Administração de Jaraguá do Sul/SC.
	12. DESCRIÇÃO DO ITEM E VALORES MÁXIMOS
	Item
	Quant.
	Unidade de Medida
	Descrição
	Valor Total
	1
	1
	Serviço
	Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia destinados à substituição de calhas e implantação de descidas de águas pluviais na cobertura da edificação, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas no instrumento convocatório.
	R$ 37.027,91
	Valor Total
	R$ 37.027,91
	13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
	Não se aplica o parcelamento do objeto, tendo em vista que os serviços a serem contratados apresentam natureza indivisível e execução integrada, sendo tecnicamente mais adequada a contratação em lote único, de modo a garantir a adequada coordenação das atividades, a eficiência na execução e a responsabilidade técnica unificada, evitando riscos de incompatibilidades operacionais e prejuízos à execução contratual.
	14. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES
	Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias à execução do objeto, considerando que todos os recursos, insumos e meios operacionais exigidos estão contemplados na presente contratação. Dessa forma, o objeto poderá ser executado de forma autônoma, não havendo contratações previstas ou em andamento que possuam relação direta ou dependência com a execução pretendida.
	15. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
	Não há providências estruturais relevantes a serem adotadas previamente à celebração do contrato. Será realizada apenas a designação e orientação do fiscal do contrato, incluindo alinhamento quanto aos procedimentos de fiscalização e definição da metodologia de medições dos serviços, conforme as especificações técnicas e condições estabelecidas no instrumento contratual.
	16. DOCUMENTAÇÃO ANEXA
	a) Documento de Formalização de Demanda (DFD);
	b) Estudo Técnico Preliminar (ETP);
	c) Orçamentos;
	d) Planilha Comparativa de Valores;
	e) Consolidação das Pesquisas de Valores,
	f) Termo de Anuência Fiscal e Gestor.
	Diante do presente Termo de Referência, solicita-se a contratação direta por dispensa de licitação, sendo que a presente justificativa deverá ser encaminhada à Secretaria de Administração para condução da contratação pelo Sr. Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, observados os prazos e formalidades legais.
	Jaraguá do Sul, 16 de Março de 2026.
	Gabriela Maciel Lopes de Amorim
	Agente Administrativo
	Aline Cristiane Borba Monteiro
	Supervisora de Compras
	Rogério Luiz da Silva
	Secretário Municipal da Saúde
	CONTRATO N° ___/2026, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL E A EMPRESA ____________.

	O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.459/0001–23, com sede nesta Cidade, na Rua Walter Marquardt,1111, Barra do Rio Molha, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde e gestor do Fundo Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, mediante ato delegado pelo Prefeito Municipal pelo art. 2º, IV, do Decreto nº 12.302/2018, Sr. Rogério Luiz da Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa __________, inscrita no CNPJ sob o n° ___________ situada no endereço __________, neste ato representado pelo Sr. _________ CPF sob n°__________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força da Dispensa de Licitação Eletrônica n° 015/2026-FMS, Homologada em __/___/2026, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 75, inciso I e alterações posteriores, tem entre si ajustado o presente Contrato que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo:
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

	1.1 – A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de engenharia de substituição de calhas e instalação de descidas de águas pluviais na cobertura da Unidade Básica de Saúde Centro – Aroldo Schulz, localizada na Rua Jorge Czerniewicz, esquina com a Rua 88 – Henrique Marquardt, nº 800, no Município de Jaraguá do Sul/SC, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários. A contratação ocorrerá nos termos das tabelas abaixo e em conformidade com as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, bem como com as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II.
	
	CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	2.1 – O recurso orçamentário decorrente da despesa desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária do exercício de 2026, a saber:
	15.006.10.301.0755
	Ampliação das Unidades Básicas de Saúde - UBS
	CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO E DO REAJUSTE
	CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO

	4.1 – O Município pagará o valor total de R$ _____________, conforme segue:
	R$ 37.027,91
	R$ 37.027,91
	R$ 37.027,91
	4.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal e aceite pelo fiscal e pelo gestor do contrato, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente.

	4.3 – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, dentro do seu prazo de validade:
	a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
	b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;
	c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;
	d) comprovante da regularidade para com o FGTS;
	e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho;
	f) comprovante da regularidade para com a Justiça – Certidão de Falências;
	g) comprovante da regularidade para com a CGU; e
	h) comprovante da regularidade para com a CEIS.
	4.3.1 – Serão aceitos apenas comprovantes de regularidade que apresentem prazo de validade expressamente indicado no próprio documento ou cuja data de emissão não ultrapasse 180 (cento e oitenta) dias.
	4.4 – Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na proposta que originou este contrato.
	4.5 – Caso a CONTRATADA não possua imunidade tributária, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, estará sujeita ao disposto no Decreto Municipal nº 17.339/2023, de 21 de julho de 2023, procedendo a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base no artigo 2º–A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo artigo 1º, da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023.
	4.5.1 – Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte àqueles (as) que possuem a imunidade tributária e aqueles elencados no §2º do artigo 1º do Decreto Municipal nº 17.339/2023.
	4.5.2 – Deverá a CONTRATADA, em obediência ao artigo 3º do Decreto supracitado, a partir de 15 de agosto de 2023 emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações.
	CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além daquelas previstas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 19.330/2025 e nas demais normas aplicáveis:

	a) A CONTRATANTE designará formalmente, através de Termo de Anuência, o Gestor e o Fiscal do contrato, assegurando que estes acompanhem, orientem e fiscalizem a execução dos serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
	b) A CONTRATANTE comunicará formalmente quaisquer alterações de cronograma, adequações operacionais, eventos extraordinários ou necessidade de atendimento emergencial, garantindo previsibilidade e rastreabilidade.
	c) A CONTRATANTE fornecerá todas as informações técnicas e operacionais necessárias para a correta execução dos serviços, inclusive orientações do setor requisitante, protocolos atualizados e determinações normativas.
	d) A CONTRATANTE acompanhará e atestará os serviços executados, emitindo certifico, verificando a conformidade das atividades e encaminhando a documentação necessária para pagamento.
	e) A CONTRATANTE criará condições de acesso da equipe da Contratada ao local de execução deste objeto, articulando apoio logístico sempre que necessário.
	f) A CONTRATANTE receberá e analisará os relatórios de execução apresentados pela Contratada, verificando dados para as medições.
	g) A CONTRATANTE realizará o pagamento devido dentro dos prazos previstos, após atesto, cumprindo as retenções legais cabíveis.
	h) A CONTRATANTE garantirá a observância e cumprimento das normas de biossegurança e vigilância sanitária, de modo a não impor condições inadequadas para o serviço.
	i) A CONTRATANTE responderá pelos atos, decisões e omissões que competem exclusivamente à Administração, conforme legislação vigente.
	CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	6.1. Constituem obrigações do CONTRATADO, além daquelas previstas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 19.330/2025 e nas demais normas aplicáveis:

	a) A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado com pontualidade e em conformidade com a solicitação/requisição formalmente emitida pelo Município, devidamente assinada pelo servidor competente;
	b) A CONTRATADA deverá realizar a gestão dos resíduos da construção civil gerados, providenciando a destinação ambientalmente adequada de entulhos e materiais descartados, em conformidade com a legislação vigente, priorizando a reciclagem e a reutilização sempre que possível;
	c) A CONTRATADA deverá garantir que os materiais a serem empregados na obra serão de primeira qualidade, atendendo às normas técnicas da ABNT e às especificações deste Termo de Referência;
	d) A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente e por escrito aos fiscais técnicos e administrativos deste procedimento administrativo, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
	e) A CONTRATADA deverá atender prontamente às solicitações/reclamações por parte da CONTRATANTE, garantindo a qualidade e conformidade do fornecimento;
	f) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação aplicáveis na fase de contratação, em plena compatibilidade com as obrigações assumidas, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções cabíveis;
	g) A CONTRATADA deverá comunicar a esta Administração qualquer alteração/modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante neste contrato;
	h) A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, garantindo a prestação adequada dos serviços e o fornecimento dos bens contratados;
	i) A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizados seus canais de contato, incluindo endereço de e-mail, número de telefone e aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp), garantindo plena acessibilidade e comunicação ágil com o setor responsável para o atendimento das demandas;
	j) A CONTRATADA deverá cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e de segurança do trabalho, não gerando qualquer vínculo de emprego entre seus colaboradores e a Administração Pública;
	k) A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	l) A CONTRATADA deverá apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre que solicitado;
	m) A CONTRATADA deverá assumir responsabilidade integral por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos de funcionários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vale-transporte e quaisquer outros benefícios previstos na legislação vigente ou que venham a ser definidos e exigidos legalmente, isentando a CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício ou ônus financeiro;
	n) A CONTRATADA deverá responder e responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos materiais ou patrimoniais causados, direta ou indiretamente, a bens de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, decorrentes de culpa, negligência, imperícia ou dolo de seus empregados, prepostos ou subcontratados, durante a execução dos serviços contratados, adotando todas as medidas necessárias para reservas imediatas dos prejuízos causados, sem ônus para a CONTRATANTE;
	o) A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE atendendo prontamente a todas as reclamações, permitindo e facilitando a fiscalização do contrato, pela administração pública, sempre que solicitado;
	p) A CONTRATADA deverá registrar e documentar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, informando e dando ciência à CONTRATANTE e respondendo integralmente por qualquer omissão que resulte em prejuízos ou impactos à execução dos serviços contratados;
	q) A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato extraordinário, anormalidade ou intercorrência que ocorra durante a execução do contrato, apresentando, sempre que possível, um plano de ação para mitigação de impactos e garantindo uma continuidade adequada dos serviços contratados;
	r) A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões legais, que se fizerem necessários;
	s) A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato e/ou nota e empenho, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
	a) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
	b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
	c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, e
	d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
	t) A CONTRATADA deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato e/ou nota de empenho, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021), com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
	u) A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
	v) A CONTRATADA deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
	w) A CONTRATADA não deverá permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
	7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativas aceitas pela Chefia de Gabinete, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, a aplicação das sanções administrativas de advertência, multa ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração.
	7.2 – Considerar–se–á descumprimento parcial do contrato:
	a) a prestação dos serviços com atraso;
	b) a prestação dos serviços em desacordo com as especificações do objeto contratual.
	7.3 – Considerar–se–á descumprimento total do contrato, sujeito às penalidades previstas nos subitens 7.4.2 a 7.4.4:
	a) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em receber a autorização de fornecimento e/ou nota de empenho;
	b) a não execução dos serviços contratados.
	7.4 – As sanções administrativas serão aplicadas conforme a gravidade das infrações cometidas pela contratada, nos seguintes casos:
	7.4.1 – Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da contratante. 7.4.2 – Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao máximo de 20% (vinte por cento), nos casos em que a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas dentro do prazo estabelecido. 7.4.3 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de recusa injustificada em assiná–lo.
	7.4.4 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos seguintes casos: 7.4.4.1 – Transferência ou cessão total ou parcial das obrigações a terceiros, sem autorização; 7.4.4.2 – Descumprimento de determinações da fiscalização; 7.4.4.3 – Inobservância das condições de execução previstas no contrato; 7.4.4.4 – Recusa injustificada da contratada em prestar os serviços após o recebimento da autorização de fornecimento, nota de empenho ou assinatura do contrato.
	7.5 – Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de Jaraguá do Sul e seus órgãos descentralizados, por período de até 03 (três) anos.
	7.6 – A multa eventualmente aplicada poderá ser descontada de valores devidos pela Administração à contratada, ou cobrada administrativa e/ou judicialmente, após regular notificação.
	7.7 – O contrato poderá ser rescindido em decorrência da aplicação de penalidade.
	7.8 – Esgotadas as vias administrativas para cobrança de valores devidos pela contratada, os débitos serão encaminhados para inscrição em dívida ativa.
	7.9 – As sanções administrativas poderão, a critério da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante.
	7.10 – Na aplicação de quaisquer sanções, deverão ser observados os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.
	7.11 – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exime a contratada da responsabilidade por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública.
	CLÁUSULA OITAVA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI 13.709/2018
	8.1 – A CONTRATADA autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindíveis à execução deste contrato, tendo sido informada quanto ao tratamento de dados que será realizado pelo MUNICÍPIO CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 13.709/2018, especificamente quanto à coleta dos seguintes dados:
	8.1.1 – Dados relacionados à identificação pessoal e empresarial da CONTRATADA, da pessoa jurídica, de seu representante legal e funcionários, a fim de garantir a fiel contratação pelo respectivo titular do contrato;
	8.1.2 – Dados relacionados ao endereço da sede da pessoa jurídica CONTRATADA, considerando a necessidade de o CONTRATANTE realizar o envio de documentos, notificações e demais comunicações necessárias ao fiel cumprimento do contrato;
	8.1.3 – Os dados coletados com base no legítimo interesse do CONTRATANTE, bem como para garantir a execução do contrato por parte da CONTRATADA, fundamentam–se no artigo 7º da LGPD.
	8.2 – O CONTRATANTE fica autorizado a compartilhar os dados da CONTRATADA com agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades previstas neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios da boa–fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas.
	8.3 – O CONTRATANTE compromete–se a manter medidas de segurança, técnicas e administrativas suficientes para proteger os dados pessoais da CONTRATADA, bem como a comunicar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e à CONTRATADA, caso ocorra incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.709/2018.
	8.4 – É permitido ao CONTRATANTE manter e utilizar os dados pessoais e empresariais da CONTRATADA durante todo o período contratual, para as finalidades previstas neste contrato, e, após seu encerramento, para cumprimento de obrigações legais ou exigências de órgãos de fiscalização, conforme art. 16 da LGPD.
	8.5 – A CONTRATADA declara ciência de que o CONTRATANTE poderá continuar utilizando os dados coletados para as seguintes finalidades:
	8.5.1 – Cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual;
	8.5.2 – Atendimento a exigências impostas por órgãos de fiscalização;
	8.5.3 – Exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;
	8.5.4 – Proteção da vida ou da incolumidade física do titular dos dados ou de terceiros;
	8.5.5 – Tutela da saúde, exclusivamente em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;
	8.5.6 – Atender aos interesses legítimos do CONTRATANTE ou de terceiros, exceto nos casos em que prevaleçam os direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.
	8.6 – A CONTRATADA autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta cláusula, com terceiros legalmente legítimos para defesa dos interesses do CONTRATANTE e da própria CONTRATADA.
	8.7 – A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) anos para solicitar acesso aos seus próprios dados armazenados, podendo também requerer a exclusão de dados previamente coletados com seu consentimento.
	8.8 – A exclusão dos dados será realizada sem prejuízo ao CONTRATANTE, considerando a obrigatoriedade legal de guarda de documentos por período mínimo de 05 (cinco) anos, conforme legislação civil. Caso a CONTRATADA deseje revogar a autorização para uso de determinados dados, deverá formalizar essa solicitação por meio de declaração específica.
	8.9 – A CONTRATADA autoriza, neste ato, a guarda, por parte do CONTRATANTE, de documentos (tais como contratos, documentos fiscais, notificações, protocolos e ordens de serviço), ainda que contenham dados pessoais, para fins de cumprimento das normas que regem este contrato, bem como para atender a obrigações legais, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 13.709/2018.
	CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
	9.1 – O CONTRATANTE poderá unilateralmente, rescindir de pleno direito este contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar à CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, respeitando o contraditório e a ampla defesa:

	m)protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA.
	a) suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
	b) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devido pelo CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
	9.1.6 Salvo em situações de força maior, nenhum curso já em andamento poderá ser cancelado devido a rescisão antecipada do contrada por quaisquer das partes, sendo que, a parte interessada ficará responsável pelo custeio do curso até sua conclusão.
	CLÁUSULA DÉCIMA — NOVAÇÃO
	10.1 – A não utilização por parte do CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO SEGURO
	11.1 – A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento, material, veículo que utilizar na execução dos serviços previstos neste Contrato.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1 – A CONTRATADA obriga–se por todos os itens do Edital e por sua proposta apresentada, que deram origem ao presente Contrato.
	12.2 – Nenhum serviço poderá ser executado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do Município.
	12.3 – A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Municipio relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
	12.4 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, respeitados os termos do Artigo 125 da Lei Federal N° 14.133/2021. e suas alterações posteriores.
	12.5 – A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos, é a Lei Federal N° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
	12.6 – A CONTRATADA obriga–se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal N° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
	12.7 – A não utilização por parte do Município, de quaisquer direitos a ele assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importará em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretados como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras.
	12.8 – Este contrato e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado especificado e válido.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO

	13.1 – Para dirimir as questões decorrentes deste contato, fica eleito o Foro da Comarca de JARAGUÁ DO SUL/SC, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
	E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como, observar, fielmente, outras disposições legais e regulamentares pertinentes, na presença de testemunhas.
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